
Item Unidade Quatidade. Descrição do Produto 
3 i 	Unid 800 CEPTACULO PORCELANA E-40. 
4 Unid 1000 ECEPTACULO PORCELANA E-27. 

12 	Unid 50 'TE 
OJETOR RETANGULAR CHAPA 

400W) BASE E40 * 
ALUMINIO (LAMPADA 

13 	Unid 20 
cSfE DE CONCRETO CIRCULAR, 

:451) 
300 KG, H = 9 M (NBR 

15 	Unid 5 ADRAQ TRIFASICO 16 MM2 H7 METROS COMPLETO 
16 	Unid 5 ADRAO TRIFASICO 10 MM2 H5 METROS 
17 Unid 2000 LETRODUTO FERRO GALVANIZADO DIAMETRO 1.1/4' 
18 	í 	Unid 1000 'BECOTE DE LIGA DE ALUMINIO DIAM. 1.1/4" 

19 	METRO 1000 ANGUEIRA PRETA LISA 1 

20 Unid 300 

ARAFUSO MAQUINA 16 X 300 MM, GALVANIZADO A FOGO 
/2 PORCAS E ARRUELA 58X5MM, 

lARBONO SAE 1010/1020. 
FABRICADO EM AÇ 

FIs 

1 

21 Unid 800 

ARAFUSO MAQUINA 16 X 250 MM, GALVANIZADO A F0 10u1 
/2 PORCAS E ARRUELA 58X5MM, 
ARBONO SAE 	1011020.  

FABRICADO EM AÇ 

22 Unid 600 PARAFUSO MAQUINA 16 X 200 MM. 

23 	Unid 300 UMINARIA 1 PETALA VIDRO PANO 250/400 W PADRAO A 

24 Unid 100 
ILUMINARIA FECHADA ILUM.PIJBL(MERCSODIO 

/ALOJ REATOR (1 LAMP)). 
400W 

25 Unid 150 LUM!NÁRiA DE ALTA EFICIENC!A FECHADA 400W. 

26 Unid 1000 
ELIMINARIA ABERTA DE ALUMÍNIO PARA POSTE - BASE E-
*7  

27 Unid 500 LAMPADA MULTIVAPOR METAIIJCO  OVOIDE 400 W 

28 Unid 2400 LAMPADA VAPOR METALICO OVOIDE 250W 
34 Unid 80 IkITA DE AUTO FUSAO, ROLO E 10,00 MM 
35 Unid 400 ÉITA ISOLANTE, ROLO DE 20,00 M 

39 METRO 4000 ' O ISOLADO PVC 750V, No.1 5 MM2 
40 Unid 1000 ONECTOR DE DERIVACAO PERFURANTE. 

41 Unid 8000 
bRAMPO PARALELO METALICO PARA CABO DE 6 A 50 
4'1M2, COM 2 PARAFUSOS 

Ç "1 5.;1 3454- 

FFn21 MLWIC11M4L DE CA   TD.4NOV4S 
- 

Caldas Novas, 31 de Outubro de 2.018 

ATES bo DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os gt 

COMÉRCIO LTDA-EPP, co,. 

03 - Jardim Europa - Goiân a 
fornecedora de material eIétic 

idos fins que a empres LEDLUZ INDÚSTRIA E  7"  
ede à Avenida Veneza n°. 2053 - Qd. 29 Lt. 3/4  - Sala 

GO, inscrita no CNPJ n°. 1*.072.66510001-90 , é nossa 

, conforme itens relacionadQs abaixo: 



MLWICIFAL DE c4LDASArOT:4s 	CALDAS 
NOVAS 

M 2017-2020 

42 Unid 50 C4NTA DE ACO GALVANIZADO DÍAM.230MM 
43 Unid 300 O 1TA DE ACO GALVANIZADO DLAM.190 MM 
44 Unid 50 Ci4AVE MAGNETICA 2X60AC/RELE REGULAGEM 25 45A 
45 Unid 70 AVE MAGNETICA CJRELE REGULAGEM 25 - 45A 

46 METRO 1500 1 BO PVC (70°C) 1 KV No. 16 MM2 
47 METRO 1500 CABO PVCÇ70°C) 1 KV No. 10 MM2 

48 METRO 4000 4INBO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2 
49 METRO 2000 e 130 FLEXiVEL PP 750 V DOIS CONDUTORES 2X2,5MM, 

50 METRO 1000 ( 
IBO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO AGRUPADO PVC 

°C) 0,611 KV 4 X 16 MM2 
53 Unid 3600 ASE PARA RELE EXTERNA COM SUPORTE METALICO 

54 PAR 10 

IVA DE BORRACHA ISOLANTE PARA ALTA TENSAO, 
-SISTENTE A OZONIO, TENSAO DE PAR 235,21 ENSAIO 

KV (PAR) 

56 Unid 5 

NTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA, FIVELA 
ACO, AJUSTE NO IJN 43,63 SUSPENSARIO, CINTURA E 

I_RNAS 
57 PAR 800 ' '/A DE VAQUETA. 
59 Unid 50 VE PENDNPHILIPS 6 PEÇAS. 
60 Unid 20 !CATE UNIVERSAL W. 

O material fornecido :tendeu satisfatoriamente as especificações e padrões de 

qualidade definidos pelo i nicípio de Caldas Novas, e foram fornecidos dentro dos 

prazos estabelecidos seml
i 

tipo de ocorrência que desabone a empresa 

LEDLUZ INDÚSTRIA E Cs. ÉRCIO LTDA.EPP 

Atenciosamente, 

 

Município de Caldas Novas 
Sekretaria Municipal de Ação Urbana 

 

     

     

    

      

      

      



CHAVE DIGITAL 

58062ab633c06bbd748080044abf52f66751 

P.M. 
Fis 	 

Rub 

28 360d 

O referido á verdade, dou fé. 

REPÕBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

dARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
!f 	FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓB 	E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
r 	JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: 83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

'rttp://www.azevedobastos.not.br  
E-rflail: cartorio@azevedobastos.not.br  

.1 

  

DECLARAÇÃO SERVIÇO DE AUTENTICAÃ 9 DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimento 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital d 

Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
stado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documeko em anexo identificado individuaInn e em cada Código de Autenticação Digital1  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as LejisIaçães e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segirança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editõu o Provimento CGJPB N° 003/2014, dterminando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de F scalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada p&a nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digítal/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEDLUZ 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/0112019 15:45:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 101  e seus §§ 11  e 20  da MP 22001001, como também, o documento eletônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site https:/Iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1149171 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso] site até 10/0112020 10:45:12 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 49221001190856540,885-1 a 49221001190856540885-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 
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flRIA E COMERCIO LTDA — EP IN 

CNP1 12.072.66510001-90 I.E. 10.472.631-8 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁVDIA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°  015/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIØDE 2019 ÀS 08FI00MIN 

OBIETO:  REGISTRO DE PREÇOS PAIjA PUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO OE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇ4Q NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III). 

ANEXO VI  
DECLARAÇÃO DE CUMPRJIMENTO  DO DISPOSTO NO INCJISO XXXIII DO ART. 7Q DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, devidamente cadastrada no CNPJ n° 
12.072.665/0001-90, inscrição est:luaI n1  10.472.631-8, inscrição municipal n° 287.282-1, estabelecida 
na 1w. Veneza, s/n2, Sala 03, Quad 
Iicitaeao@grupofB.com.br, neste 
brasileiro, empresário, casado, po 
CPF/MF sob o n2  633.989.151-91, 
representante legal abaixo assina
as penas da lei, que: 

29, Lotes 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - GO, CEP 74.325-100, e-mail 
to representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado, 
dor do documento de identidade n- 3250387 SPTC/GO, inscrito no 

sId ente e domiciliado no município de Goiânia - GO, atraves de seu 
com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob s i 

No possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
('zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
d -  16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
a' endiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
de,  art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 
c 	redação determinada pela lei 9.854/1999 

os acima é verdade e por isso damos fé. 

Goiânia - GO, 15 de maio 19. 

NDÚSTRIA E COMÉRCIO L DA 
Fernando de Souza Urzeda 

Proprietário 

Av. Veneza, no 2053, Sala 03, Id. 29, Lts. 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP no 74325-100 
E-mail: cao 	'rui of .com.. r, Fone: (62) 3238.8300 



£DLUZ 
INOÚ*UR IA E COMERCIO LTDA - EPP 

LE. 10.472.631-8 C14P1 12.072.66510001-90 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDI A 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° O 15/20 19 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2019 ÀS 08H00MIN 

OBIETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III). 

ANEXO Vil  
DECLARAÇÃO 

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, devidamente cadastrada no CNPJ n2  
12.072.665/0001-90, inscrição estadu i n2  10.472.631-8, inscriçâ o municipal n2  287.282-1, estabelecida 
na Av. Veneza, s/n, Sala 03, Quadra 2 9, Lotes 3 e 4, Jardim Europa , Goiânia - GO, CEP 74.325-100, e-mail 
Iicitacao8grupof8.com.br, neste ato representada pelo seu prop rietário abaixo assinado e identificado, 
brasileiro, empresário, casado, portad or do documento de identic lade n 3250387 SPTC/GO, inscrito no 
CPF/MF sob o ng 633.989.151-91, res i dente e domiciliado no mui icípio de Goiânia - GO, nos termos do 
Artigo 4, VII, da Lei 10.520/2002, DE CLARA, que recebi todos o s documentos, tenho conhecimento de 
todas as informações e das condições estabelecidas no presente ec lital, bem como concordo com todos os 
itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Goiânia - GO, 15 de maio 2019. 

  

LEDUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Fernando de Souza Urzeda 

Proprietário 

7/ 

Av. Veneza, n 2053, Sala 03, Qd. 29, Lts. 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP n° 4325-100 
E-mail: licitacao(grupoti.combr  Fone: (62) 3238.8300 



flLUI,  7 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EP? 

CNPJ. 12.072.66510001-90 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAl. SRP N°015/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2019 ÀS 08H00MIN 

I.E. 10.472.631-8 

i2J3IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III). 

ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO 

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, devidamente cadastrada no CNPJ n 
12.072.665/0001-90, inscrição esta1uaI n2  10.472.6311-8, inscrição municipal n2  287.282-1, estabelecida 
na Av. Veneza, s/n2, Saia 03, Quadr4 29, Lotes 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - GO, CEP 74.325-100, e-mail 
tkitacaogrupof8.com.br, neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado, 
brasileiro, empresário, casado, portiador do documento de identidade n2  3250387 SPTC/GO, inscrito no 
CPF/MF sob o n2  633.989.151-91, residente e domiciliado no município de Goiânia - GO, com 
cumprimento ao solicitado no edita' de licitação, DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de 
que terá a disponibilidade, caso vehha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou 
condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade 4 por isso damos fé.. 

Goiânia - GO, 15 de maio 2019. 

LED4 JZ irjDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Eii 
Fernando de Souza Urzeda 

Proprietário 

iânia - Goiás, CEP n° 74325-100 
E-mail: Iidrncao@grupof8.con1.br.  Fone: (64) 3238.8300 

Av. Veneza, n° 2053, Sala 03, Qd. 29, Lts. 3 e4, Jardim Europa, 



O que declara mos acima é verdade e por is so damos fé.. 

Goiânia - GO, 15 de maio 2019. 

Fis 
Rub 

IN) ISTRIA E COMÉRCIO 
Fernando de Souza Urze 'a 	 L.EDIUZ 1 

Proprietário 	 co 
12.0' 

1I$ 

Av. Veneza, n° 2053, Sala 03 
E-mail: 

d. 29, Lts. 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - Gc4iás, CEP n° 74325-100 
ot8.com.br  Fone: (62) 3238.83 O 

TRLA E COMÉRCIO LTD 
	

P 

I.E. 10.472.631-8 CNPJ. 12.072.665/0001-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁU 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/: 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2019 ÀS 08H00PvIIN 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA UTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚ 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (A EXO iiI). 

ANEXO IX  
DECLARAÇÃO 

DI A 
19 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
BLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 

COMÉRCIO LTDA EPP, c 
ai n 10.472.631-8, inscriçãi 
, Lotes 3 e 4, jardim Europa 
representada pelo seu propi 
or do documento de identid 
residente e domiciliado n 

licitação, DECLARA, sob as 

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA ,E 
12.072.665/0001-90, inscrição estadu 
na Av. Veneza, s/n9, Sala 03, Quadra 2 
Iicitacao@grupof8.com.br,  neste ato 
brasileiro, empresário, casado, portad 
CPF/MF sob o nQ 633.989,151-91, 
cumprimento ao solicitado no edital de 

levidamente cadastrada no CNPJ n 
D municipal n9  287.282-1, estabelecida 

Goiânia - GO, CEP 74.325-100, e-mail 
rietário abaixo assinado e identificado, 
ade n2  3250387 SPTC/GO, inscrito no 
o município de Goiânia - GO, com 

penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 
mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 



    

Ii j 

 

      

       

INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA -. EPP 

CNP1 12.072.665/0001-90 	 tE. 10.472631-8 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2019 ÀS 08H00MIN 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III). 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO  

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, devidamente cadastrada no CNPI n 

12.072.665/0001-90, inscrição estadual n2 10.472.631-8, inscrição municipal n9 287.282-1, estabelecida 
na Av. Veneza, s/n, Sala 03, Quadra 29, Lotes 3 e 4, jardim Europa, Goiânia GO, CEP 74.325-100, e-mail 
licitacao@grupof8.com.br, neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado, 
brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade n2 3250387 SPTC/GO, inscrito no 
CPF/MF sob o n2 633.989.151-91, residente e domiciliado no município de Goiânia - GO, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu 
quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração OU tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 92 da Lei o. 
8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Goiânia - GO, 15 de maio 2019. 

~_111 
l.E LII INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTD 1 E 

Fernando de Souza Urzeda 	 LEDWZINOIISTRIA E 
Proprietário 	 XM4ERU0 UÍDA 

QPJ 12.072,66$fQOO1- O 
Lsc. Et. 104724314/ 

Av. Veneza, n° 2053, Sala 03, Qd. 29, Lts. 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP n° 74325-100 
E-mail: li citacao@grupof8.com.hr  Fone: (62) 3238.8300 
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tacio 

G4PJ 12.0716651 
Insc. Est. 10.47163 - 

LE'rT TÍT'7/ 
JUIL £ 

1NDIJTR1A E COMÉRCIO LTDA - EPP 

LE. 10.472.631-8 CNPJ. 12.072.665/0001-90 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°  015/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2019 ÀS 08000MIN 

OBIETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ÍANEXO III). 

DECLARAÇÃO  

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, devidamente cadastrada no CNP n 
12,072,665/0001-90, inscrição estadual n2  10.472.631-8, inscrição municipal n2  287.282-1, estabel 'cida 
na Av. Veneza, s/n2, Sala 03, Quadra 29, Lotes 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - GO, CEP 74.325-100, e-mail 
iicjtacao@grupofB.com.br, neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado, 
brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade n9  3250387 SPTC/GO, inscrito no 
CPF/MF sob o n9  633,989.151-91, residente e domiciliado no município de Goiânia - GO, em atendimento 
ao exigido no processo de licitação supracitado, DECLARA, perante a lei que: 

1) Não foi declarada inidônea, pela Administração Direta ou Indireta, Municipal, Estadual ou Federal, ou 
por qualquer por ato do Poder Público; 
2) Não está impedido de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas 
esferas; 
3) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 92  da Lei Federal n2  8.666/93 
consolidada pela Lei Federal n° 8.883/94; 
5) Em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  
9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida 
no art. 72,  inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
6) Sob as penas cabíveis que possui e cumpre todos os requisitos exigidos no Edital do Pregão em 
referência, para habilitação com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, 
cm conformidade com o inciso VII, art. 42  da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, para participaçã 
no Pregão em referência, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômica - financeira e 
regularidade fiscal, declarando, ainda estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência par a 
habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a declarante, instaurada por este órgã 
7) Sob as penas do Art.299 do Código Penal, •e que ternos plena e total disponibilidade de fornecer o. 
produtos licitados no prazo previsto em edit 	prazo e/ou condições re istas no edital. 

LEI UZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTIA EPP 
Fernando de Souza Uí'zeda 

Proprietário 

Av. Veneza, n° 2053, Sala 03, Qd. 29, Lts. 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - Gqiás, CEP n° 74325-100 
E-mail: licitacao@grupofB.com.br  Fone: (62) 3238.8300 

Goiâni. - GO, iS de maio .Q19. 



CNPJ. 12.072.665/0001-90 	 LE. 10.472.631-8 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°015/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2019 ÀS 081100MIN 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO  NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III). 

DECLARAÇÃO 

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, devidamente cadastrada no CNPJ n 
12.072.665/0001-90, inscrição estadual n  10.472.631-8, inscrição municipal n2  287.282-1, estabelecida 
na Av. Veneza, s/n2, Sala 03, Quadra 29, Lotes 3 e 4, Jardim Europa, Goiânia - GO, CEP 74.325-100, e-mail 

iicitacaogrupom.coin.br, neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado, 

brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade n° 3250387 SPTC/GO, inscrito no 
CPF/MF sob o n2  633.989.151-91, residente e domiciliado no município de Goiânia - G 

ao exigido no processo de licitação supracitado, DECLARA, perante a lei que; 

1) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo cier e da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
2) Para fins de participação na licitação denominada pregão presencial em referência, instaurada jor este 
órgão, assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem 
apresentadas na presente licitação; 
3) Aceita plenamente os termos, condições e exigências estabelecidas no mesmo, bem como, de seus 
anexos, ressalvado o direito recursal; 
4) Não emprega servidor público da área Federal, Estadual, Municipal e Distrital em seu quadro funcional; 
5) Recebeu o presente edital com todos os seus elementos, tomando conhecimento de todas as 
informações e condições, local e horário de realização da licitação e todas as informações necessárias à 
apresentação de documentos elaboração de propostas; 
6) Não está enquadrada em nenhum dos itens que vedam a nossa participação na licitação; 
7) Se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Segui-idade 

Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital. 

8) Está de pleno acordo com as cláusulas contratuais previstas na minuta de contrato anexa ao presente 

edital, a ser firmado; 

9) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação; 

10) O fornecimento dos produtos e materiais serão em conformidade com as exigências do edita e 
meiteradas no termo de referência, do edital smencionado. 

iania - GO, 15 de maio 201 

LsE I LU 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

LElNDÚSTRIA E COMÉRCIO TDA EPP 
Fernando de Souza Urze 

Proprietário 

DWZ TNOUSTRLA E 
COMÉRCIO LTDA 

/  Q4P.1 12.O72665/OOOI-90 
Insc. st. .472-63-8 

Av. Veneza, n'2053, Sala 03, Qd. 29, Lts. 3 e 4. Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP n° 74325-1 
E-mail: licitacao@grupj!fL.com.hr  Fone: (62) 3238.8300 



Prefeitura Municipal de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
o REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 R.P 

Ao quinze dias do mês de Maio do ano de Dois Mil e Dezenove, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 048/2019, de 
15/01/2019 e a Sra  Hemilin Fernanda Tiedt, AQUISICAO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSICAO NA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA DE CLAUDIA-MT. Conforme 
especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 05 (cinco) empresas 
interessaram-se em apresentar suas propostas e participar do Pregão, sendo elas: 3E TERRAPLANAGM E 
CONSTRUÇOES EIRELI, inscrita no CNP]. N° 29.516.527/0001-55, representada pelo Sr°. GEDY POMPEO DE 
ALBUQUERQUE, Portador do CPF n°. 708.709.931-00 e RG no 0928802-3 SSP/MG, LEDLUZ INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ n0 12.072.665/0001-90, representada pelo Sr. PEDRO HENRIQUE DE 
PALA CARNEIRO, portador do CPF n°. 055.243.559-70 e RG n0.9.806.468-0 SESP/PR, A e C ELETRIC 
AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELETRICO, inscrita no CNPJ n0.27.729.158/0001-53, representada pelo Sr. 
FRANCIS FERREIRA DE PAULA, portador do CPF n°. 057.365.486-74 e RG n°. 11964690 SSP/MG, DELLVALE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ n°. 37.227.550/000158, representada pelo Sr. JOSÉ 
IVONE DE MELO, portador do CPF n°. 238.657.179-34 e RG n°. 1868449-1 SSP/MT, ELETRO MENDONÇA 
COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ n°. 03.806.018/0001-73, representada 
pelo Sr. CARLOS BASSAN HURTADO NETO, portador do CPF n°. 016.558.911-62 e RG n°. 1577292-6 SSP/MT. 
Logo após rubricou-se os envelopes contendo sua propostas e documentações, em seguida passou os mesmos 
para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das propostas 
das empresas, onde as mesmas apresentaram propostas para os itens. A pregoeira solicitou que as empresas 
abaixassem os valores dos itens. A mesma ofertaram valores conforme Mapa Comparativo em anexo. Na 
abertura das documentações das empresas, foi constatado que a empresa A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E 
CONTROLE ELETRICO, a empresa apresentou a documentação de habilitação exigida no Envelope 02, no 
credenciamento, deixando no envelope de habilitação somente : cópia dos documentos dos sócios, comprovante 
de inscrição estadual, alvará municipal, demonstrações contábeis, atestado de capacidade técnica, e os anexos V, 
VIII, IX, XI, não sendo habilitada. A empresa , DELLVALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, apresentou a 
certidão de FGTS, item 3, REGULARIDADE FISCAL, ALINEA G) vencida, (a mesma requereu prazo para 
apresentação da mesma), foi aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a apresentação da mesma, as 
empresas 3E TERRAPLANAGM E CONSTRUÇOES EIRELI, LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, 
ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA EPP, estavam com as documentações 
conforme solicitado em edital, tornando-se habilitadas para este certame. Logo após perguntou se alguém se 
manifestaria o representante ainda presentes, A empresa A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE 
ELETRICO, disse que entrará com recurso, pois a empresa alega que apresentou a documentação, mas no 
cr denciamento, não deixando nenhuma faltar, alegando que isso é excesso de formalismo. A pregoeira 
cp , edei prazo dq 03 (três) dias úteis. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

,de Apoio —Hemilin Fernana Tiedt 
SS PARTICIPANT': 

:' 
E. 	C • àRCIO D ATERIAS ELETRICOS LTDA EPP 

OS LTDA EPP 

/ 
3E T. 	PLANM E CONSTRUÇOES EIRELI 

<Ç 	 a 
A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E ÇQ1TROLE ELETRICO 

LEDLUZ INDUSTRIA E CO ERCIÇTLTDA EPP 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 15/05/2019 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 15/2019 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

08 	001 GABINETE bO SECRETAIIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

OBJETO: 

A Q UISICA O DE MÁ TERIA IS ELETRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 
REPOSICA O NA REDE DE ILUMINA CA O PUBLICA DE CLAUDIA-MT 

4293 - ELETROMENDONCA COM. DE MAT. ELETRI CPF/CNPJ: 03.806.018/0001-73 

1748 - DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- CPF/CNPJ: 37227.550/0001-58 

2572— 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES EIR CPF/CNPJ: 29.516.527/0001-55 

82819 - A e C ELETRIC AUTOMACAO E CONTROLE CPF/CNPJ: 27.729.158/0001-53 

82820— LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EP CPF/CNPJ: 12,072.665/0001-90 

R$ 408.139,590 

R$ 401.428,360 

R$ 411.148,330 

R$ 345.084,500 

R$ 250.329,620 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

 

E 

Códiqo D,çiç,p 	 Marca 

1 	50065 CINTURÃO ELETRECISTA COM TALAB CARBOGRA 

2 	50067 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 	 SOPRANO 

  

29.51.. 527/0001-55 

  

     

  

Unidade 	Valor Unit. 

UNIDADE 	240.000 

UNIDADE 	65,000 

TOTAL DO VENCEDOR 

Qtde 	Total  

	

2,000 	480.000 

	

30.000 	1.950,000 

  

  

   

   

2.430,000 

82819 A e C..FLFTRIC AUTOMACAO F CONTIOLF FI FTP.ICO L 27 729 158/0001-53 
5ea. Cádino 	Desçricao 	 Marca 	 Unidade 	Valor Unit 

1 	500561 BASE PARA PELE UNIDADE 	3500 	600,000 2.100,000 

2 	50061 CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 KV METRO 	4,100 300,000 1.230,000 

3 	50069 FIO PARALELO 2X2,5MM METRO 	1,300 400,000 520.000 

4 	50074 LAMPADA VAPOR METALICO 400W E- UNIDADE 	23,900 1.000,000 23.900.000 

5 	50077 LAMPADA VAPOR SODIO 400W TUBOL UNIDADE 	19,900 12,000 238,800 

6 	500821 PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMI UNIDADE 	5,000 100,000 500.000 

7 	50083 PARARAIO POLIMERICO PARA 13000V UNIDADE 	140,000 25,000 3.500,000 

8 	50085 REATOR VAPOR METALICO DE 400W UNIDADE 	51,900 1.000,000 51.900,000 

9 	50091 VARA DE MANOBRA UNIDADE 	450,000 2,000 900,00C 

  

TOTAL DO VENCEDOR 84.788,800 

 

81748 bEl LAI 1 E MATERIAIS El ETP.ICQS LTbA-ME 37 227 550/0001-58 

 

   

    

Total 

Códioo 	Descrico 	 Marca 	 nidade 	Valor Unit 
	

t 
	

Total 

1 	50092 BALDE EM LONA P/FERRAMENTAS-35 PROTEGE UNIDADE 55.000 2.000 110,000 

2 	50057 BOTINA EM COURO COM BICO DE PVC CRI VAL UNIDADE 30.5001 4,000 122,000 

3 	50068 ESCADA DE FIBRA DE 8 MT SINTESE UNIDADE 1.130.000 2,000 2.260,000 

4 	50072 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX DECORLUX UNIDADE 	9,700 100.0001 970.000 

5 	50073 FITA ISOLANTE DE 20MT DECORLUX UNIDADE 	2,700 200.000 540,OOC 

61 	50079 ILUMINARIA PUBLICA PX-4000 400W JRC UNIDADE 	140,000 12,000 1,680.000 
7 	50086 REATOR VAPOR METALICO DE 70W 22 JRC UNIDADE 	29,000 1.000.000 29.000.000 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

J RC 4,000 	680,000 

35.362,000 

UNIDADE 	170,000 

TOTAL DO VENCEDOR 

8 	50090 SUPORTE LUMINARIA 4 PETALA5 

Tot Marca 
IA.kbI. 4 b 	1 	S. 1 	•SI 

idade 	Valor Uni 

54.257,000 TOTAL DO VENCEDOR 

12 072 66510001-90 o 82820 1 Ebi U7 IN1NLJSTPL4 E CQMECIQ 1 TbA EPP 
ni icao 	 Marca 

6.026,800 TOTAL DO VENCEDOR 

1 	50058 BRACO PAPA ILUMINACAO DE 1 METR i LUZ E CIA UNIDADE 32,000 100,000 3.200,000 

2 	50059 BRACO PARA ILUMINACÀO DE 1 METR 	LUZ E CIA UNIDADE 32,000 50,000 1.600,000 

3 	50066 CRUZETA DE CONCRETO 	 MP UNIDADE 114,000 20,000 2.280.000 

4 	50070 FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM 	TECNOFIOS 	1 METRO 0,680 400,000 272,000 

5 	50075 LAMPADA VAPOR METALICO 70W E-2 	AVANT UNIDADE 17,000 1.000,000 17.000,000 

6 	50076 LAMPADA VAPOR METALICO DE 250W AVANT UNIDADE 19,500 300,000 5.850,000 

7 	50084 REATOR VAPOR METALICO DE 250W 2 INDUWOLT UNIDADE 46,400 300,000 13,920000 

8 	50087 PELE FOTOELETRICO 220V 	 MAPRETON UNIDADE 9,900 1.000 .000 9.900,000 

9 	50089 SOQUETE E-40 DE PORCELANA 	DECORLUX UNIDADE 	4,700 50,000 235000 

1 	50060 CABO FLEXIVEL DE 1OMM 	 INDUSFLEX METRO 3.250 400.0001 	1.300.000 

2 	50063 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 	MILANO UNIDADE 18,480 50,000 924,000 

3 	50064 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 	MILANO UNIDADE 18,480 50,000 924,000 

4 	50071 FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM 	CORFIO METRO 1,030 400,000 412,000 

5 	500781 LANTERNA DE CABECA COM LED T6 C 	LINKSKY UNIDADE 27,720 5.000 138.600 

6 	50080 LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRI 	ORION UNIDADE 252,840 5.000 1.264,200 

7 	500811 LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PE 	GABI UNIDADE 8,680 100,000 868,000 

8 	50088 5OQUETE E-27 DE PORCELANA 	G20 UNIDADE 0,980 200,000 196,000 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

SHI EYYO'ZCHETZ 

Pregoeiro 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



15!0512019 	 https://consuIt-crf.caixa.gov.brIEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.aSP  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37227550/0001-58 

Razão Social: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 

Endereço: 	R R 5 129 QD R7 LT 07 / SETOR OESTE / GOIANIA / GO / 74125-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2019 a 02/06/2019 

Certificação Número: 2019050401052536756190 

Informação obtida em 15/05/2019, às 12:02:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.calxa.gov.br/Empresa/Crf/crf/FgecFsrmprjmjrpapelasp  111 



Departamento Licitação <IicitacaocIaudia.mt.gov.br> 

DEFESA ACELETRIC 

Licitação 3E Terraplanagem <Iicitacao3eterrapIanagem.com.br> 	 21 de maio de 2019 12:14 
Para: Departamento Licitação <iicitacao@claudia.mt.gov.br> 

Bom da Sr.(a) Pregoeiro(a), declaramos que não nos manifestaremos a respeito do processo em questão. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. 

W i-radecemos a parceria; 

Laerso Botelho 

Comissão de Licitações 

Telefone: (65) 3684-7209 

Celular (65) 98126-0076 

E-mail: licitacao3eterrapIanagem.com.br  

  

TERRAPLANAGEM 
E CONSTRUCAO 
CNPJ: 29.516.527/0J01-55 

o 

 

3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ: 29.516.527/0001-55 

Av. Frei Coimbra, 500 - Loteamento Jardim Novo horizonte, Quadra 67, Lote 13, Sala 04 

Bairro Ikaray, Várzea Grande-MT - CEP: 78.130-386 

Telefone: (65> 3684-7209 	
PM 

(Fis 	 T  4 
Site: www.3eterraplanagem.com.br 	 Rub 

licitacao@3eterraplanagem.com.br  

E-mail desbnado a receber Pedklos, Ordens de fornecimento, Orçamento, Atas, Contratos e as demais atMdades relacionadas ao 
setor de LICITAÇÃO. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 



Aceletric 
u?omEiçÕo Industrial 

ILUSTRISSIMO SENHOR (a) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - ML 

A A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELÉTRICO LTDA - 

ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 

27,729.158/0001-53, sediada na Avenida Porto Alegre n°. 698 no distrito 

Industrial na cidade de Lucas do Rio Verde - MT, por seu representante legal, 

Sr. (a) NIVALDO SACOMAN brasileiro(a), casado, empresário(a), portador da 

Cédula de Identidade sob o RG 284672, SSP/MS e do CPF 312.137.151-72, 

residente e domiciliado em Lucas do Rio Verde - MT, vem, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão proferida no edital 

PREGÃO PRESENCIAL 01512019, pelos fatos e fundamentos a seguir. 

1. DO CABIMENTO 

É cabível a interposição do presente recurso com fulcro no art.109 da 

Lei 8.666/93, por se tratar de inabilitação do licitante. 

2. DOS FATOS 

Foi publicado um edital em 30 de abril de 2019 o edital PREeaO 

PRESENCIAL 01512019, iniciando o procedimento licitatório menor preço no 

dia 15 de maio 2019, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura de Claudia 

—MT. 

No prazo estabelecido a Recorrente apresentou a documentação de 

credenciamento exigida no edital e juntamente outros documentos de 

Rua Porto Alegre, 698 N, Bairro Distrito Industrial - CEP 78.455-000 - TeL (65) 3549-4651 
- CNPJ 27.729.158/0001-53. 



celetric 
ufomação Indu1rIaI 

habilitação, onde a equipe da licitação e as concorrentes rubricaram e 

aceitaram o seu credenciamento. 

3. DO MERITO 

De acordo com o parágrafo único do art. 40  da Lei 8.666/93, a licitação 

é regida pelo "Principio do Procedimento Formal". Nesse sentido, o 

procedimento licitatório é vinculado às prescrições legais que o regem, em 

todos os seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei em 

sentido estrito, mas, também, do regulamento, do edital ou convite, que 

complementa as normas superiores, tendo em vista a licitação a que se refere 

Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o "princípio do 

formalismo procedimental" passa a noção de que as regras procedimentais 

adotadas para a licitação devem seguir parâmetros estabelecidos na lei, não 

sendo lícito aos administradores subvertê-los a seu juízo 

Todavia, é preciso atentar para que, no cumprimento desse princípio, 

não se peque pelo "formalismo', consistente no apego exacerbado à forma e à 

formalidade, a implicar à absoluta frustração da finalidade precípua do certame, 

que é a de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Para se evitar situações como essas no curso dos procedimentos 

licitatórios deve-se interpretar a Lei e o Edital como veiculando "exigências 

instrumentais", expressão muito bem colocada por Marçal Justen Filho. É dizer, 

o certame não se presta a verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se 

do modo mais conforme ao texto da lei, mas sim, a bem da verdade, a verificar 

se o licitante cumpre os requisitos de idoneidade e se sua proposta é 

satisfatória e vantajosa para a Administração. 

Haveria possibilidade de saneamento por parte do pregoeiro, 

colocando este a habilitação dentro de seu envelope correto e lacrando o 

mesmo mediante os demais licitantes,  prosseguindo com o certame, urna vez 

que não houve quebra do sigilo da proposta e a habilitação do licitante 

equivocado somente seria aberta acaso fosse vencedor na rodada de lances. 

Obviamente, os documentos de habilitação que estavam no 

credenciamento e que foram juntados aos autos, deverão ser levados em 

Rua Porto Alegre, 698 N, Bairro Distrito Industrial - CEP 78.455-000 - Tel. (65) 3549-4651 
- CNPJ 27.729.15810001-53. 



Ptceletric 
uTo,TwÇâC IncIu9trIot 

consideração para o julgamento da habilitação. Estando os documentos de 

habilitação em ordem - aqueles que estavam no credenciamento, mais os 

documentos que estavam no envelope de habilitação - o licitante deverá ser 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

Uma vez juntado aos autos, os documentos de habilitação passam a 

ser públicos e, portanto, deverão serão levados em consideração quando do 

julgamento daquela fase. 

Nesses casos, aonde se verifica violação ao interesse público primário e 

ao direito dos licitantes, submetidas às questões em juízo encontra-se guarida 

no entendimento dos Tribunais, em especial, do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, pelo repúdio ao formalismo exacerba1o, ín verbis: 

4 Câmara Cível do TJ-ES: Agravo de Instrumento (AG) n° 

14119000793, rei. Desembargador MAURÍLIO ALMEIDA DE 

ABREU: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE PERDA DO 

OBJETO DO MANDAMUS - REJEITADA - MÉRITO - LICITAÇÃO - 

MENOR PREÇO - INABILITAÇÃO DO RECORRIDO VENCEDOR - 

EXCESSO DE FORMALISMO - MALFERIMENTO À 

ADMINISTRAÇÃO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO 1 - A impetração do mandamus e a concessão 

da liminar, deram-se ainda dentro do prazo recursal, ou seja, não 

poderia a autoridade coatora ter considerado encerrado o certame. 

Preliminar rejeitada. II - A inabilitação do recorrido, ao menos 

numa análise superficial, mostrou-se desarrazoada, medida esta 

empregada pela municipalidade por apego excessivo ao 

formalismo, ocasionando, possível malferimento a própria 

administração, razão pela qual, o entendimento do Magistrado de 

piso revela-se escorreito. III - Recurso a que se nega provimento. 

(DJES de 30101/2012), (sem grifos no original). 

2° Câmara Cível do TJ-ES: AG n° 24099157943, rei. 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JUNJOR: 

PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO. MENOR PREÇO. 

INABILITAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 1. O ançdç de 

não comporta dilação probatória, devendo o impetrante 

anexar ã exordial as provas que possibilitem a análise de sua 

Rua Porto Alegre, 698 N, Bairro Distrito Industrial - CEP 78.455-000 - Tel. (65) 3549-4651 
CNPJ 27.729.158/0001-53. 
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pretensão (RMS 26.884'SP, Rei, Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 1 9k0212009. DJe 2393'2009). 2. A adjudicação do 

objeto da licitação somente acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal quando houver esgotamento no cumprimento do 

contrato, isto é, quando o bem licitado incorporar o patrimônio 

público. Precedentes do STJ. Não haverá perda superveniente do 

interesse recursal na hipótese em que o cumprimento do contrato 

ainda não foi sequer iniciado. 3. Na licitação pública, o formalismo 

indevido (desnecessário e inadequado) não pode impedir a 

proposta mais vantajosa, quando for inteiramente desimportante 

para a configuração do ato. 4. O exame da habilitação torna-se 

inútil e desnecessário, se a licitante apresentou o maior preço. Por 

sua vez, se a licitante apresentou menor preço, então haverá 

interesse em se examinar as razões da inabilitação. 5. Examinar as 

propostas antes dos documentos de habilitação é medida salutar, 

pois concretiza os princípios constitucionais da eficiência, da 

moralidade, da probidade administrativa, acelera os procedimentos 

licitatórios (não faz sentido examinar documentos de habilitação de 

quem não oferece a proposta mais vantajosa) e permite manifesta 

transparência no controle dos preços usualmente praticados. 6. O 

sistema jurídico brasileiro já admite a inversão das fases da licitação 

e propostas. Com  a inversão, a Comissão de Licitação examinará 

primeiro as propostas comerciais e somente analisará os documentos 

de habilitação daquela empresa que apresentar o melhor preço. Essa 

inversão já ocorre no pregão eletrônico, nas hipóteses de Micro ou 

Pequenas empresas e, atualmente, nas licitações ordinárias em 

diversos Estados. 7. O §30  do art. 515 do CPC pode ser aplicado, por 

analogia, ao agravo de instrumento. Desse modo, se a instrução 

probatória estiver completa ou for desnecessária, o Tribunal pode, em 

agravo de instrumento, julgar a demanda em primeiro grau, 

solucionando a controvérsia com resolução do mérito. Nas hipóteses 

em que a tramítaçâo revela-se desnecessária, inclusive havendo 

medida adequada que, com menor custo (de tempo e de esforço), 

mostra-se suficiente para obter o mesmo resultado, então uma 

eventual dilação gerada pelo atraso na prestação jurisdicional é 

indevida e contraria o disposto no art. 50, LXXVIII, da Constituição 

Federal, 7. Erroneamente, muitos interpretam a Constituição com 

base nos códigos. Mas não podemos jamais esquecer que 

interpretação dos códigos é que deve ser feita à luz da Constituiç, 

Federal, que é o fundamento de validade de todo ordename ' 

Rua Porto Alegre, 698 N, Bairro Distrito Industrial - CEP 78À55-000 - Tel. (65) 3549-4651 
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jurídico. Assim, a cada modificação na Constituição, surge a 

necessidade de se revisitar alguns textos normativos e fazer uma 

releitura das normas infraconstitucionais. Estas devem ser 

interpretadas de acordo com os princípios (ideais) estabelecidos na 

própria Constituição. Dessa forma, deve ser emprestada, ao § 30  do 

art. 515 do CPC, interpretação que concretize em maior grau a 

garantia da razoável duração do processo, estendendo a sua 

aplicação ao agravo de instrumento. 8. Recurso provido. (DJES de 

06/09/2009) (sem grifos no original). 

8 Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 21 

Região: AC n° 2009.51.01i.024237-6, rel. Desembargador Federal 

RALDËNIO BONIFACIO COSTA: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - ABERTURA DE 

ENVELOPES - EXCESSO DE FORMALISMO - ERRO SANÁVEL - 

PRINCiPIO DA RAZOABILIDADE, 1- ( ... ). II- Objetivaram as 

Impetrantes com o mandamus a revisão da decisão administrativa 

que obstou abertura das propostas de preço que as duas empresas 

impetrantes equivocadamente lançaram nos envelopes destinados à 

documentação de habilitação, a fim de assegurar que a parte 

impetrada considerasse os referidos preços respectivamente 

propostos sem impor um rigor formal excessivo neste procedimento, 

eis que o alegado equivoco levou á desclassificação de ambas na 

licitação promovida pelo Hospital Central da Aeronáutica (Edital de 

Pregão n° 012/DlRSAHCAI2009). III- Certo que a Administração, 

em tema de licitação, está vinculada às normas e condições 

estabelecidas no Edital (Lei n. 8.666/93, art. 41), e, especialmente, 

ao principio da legalidade, não deve, contudo, em homenagem 

ao principio da razoabilidade, prestigiar de forma exacerbada o 

rigor formal. IV- O equivoco cometido pelas Impetrantes de troca 

de conteúdo dos envelopes com os documentos relativos à 

habilitação e à proposta de preços não trouxe prejuízos à 

regularidade da licitação, tratando-se de erro sanável. V- Negado 

provimento à Remessa Necessária. 

(DJ 10/11/2010) (sem grifos no original). 
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4. DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, requer: 

1. Seja o presente recurso conhecido e provido, determinando a 

reforma da decisão para que seja proferida nova decisão habilitando o licitante 

às fases seguintes; 

2. Caso não considere, nos moldes do art. 109, parágrafo 40, da 

Lei N° 8.666/93, requer que seja o recurso encaminhado à autoridade superior 

para analise. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Lucas do Rio Verde - MT, 17 de maio de 2019. 

Njad6Scoman 
RG 284672 SSP/MS 
CPF: 312.137,151-72 

CNPJ: 27.729.158/0001-53 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 - Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 - 3101 

DECISÃO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

Recorrente: A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELÉTRICO LTDA 

-ME 

Vistos, 

1. DOS FATOS 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela 

empresa A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELÉTRICO LTDA - ME, 

contra a decisão proferida pela Pregoeira Oficial e sua Equipe de Apoio, na 

sessão de Abertura dos Envelopes e Julgamento do Pregão Presencial n° 

015/2019. 

A recorrente sustenta que foi declarada inabilitada do 

certame na fase de habilitação, tendo em vista ter apresentado alguns 

documentos juntamente com os documentos de credenciam 

deveriam compor o envelope n° 2. 

Todavia, todos os documentos exigidos pelo edital 

estavam encartados no processo licitatório. Embora alguns documentos de 

habilitação estivessem junto ao credenciamento, foram juntados no processo 
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e deverão ser levados em consideração para o julgamento da habilitação, 

declarando a empresa vencedora. 

Diante disso, requer o recebimento do recurso e no 

mérito a procedência, para declarar nova decisão de habilitação da 

recorrente. 

Devidamente intimadas, as demais empresas 

interessadas deixaram transcorrer in a/bis o prazo para apresentação das 

contrarrazões ao recurso administrativo. 

Eis os fatos, passamos aos fundamentos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Preambularmente, frise-se que a Administração 

procura sempre o fim público, respeitando todos os princípios basilares da 

licitação e dos atos administrativos, mormente a legalidade, a isonomia, a 

ampla concorrência, a vinculação ao instrumento convocatório, o julgamento 

objetivo, entre outros. 

Tais princípios norteiam a atividade administrativa, 

impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e 

impõe ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições 

legais. 

Art. 30•  A licitação destina-se a garantir a obs rvancia 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 - Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 - 3101 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

No âmbito do Direito Administrativo, o Princípio da 

Legalidade significa que a vontade da Administração Pública é definida pela 

lei e dela deve decorrer, ou seja, na relação administrativa temos uma 

submissão em relação à lei. O agente público não tem liberdades, deve 

sempre agir de acordo com aquilo que lei lhe impõe, só podendo agir 

secundum legem. 

Feita esta premissa inicial e adentrando ao mérito em 

questão, de suma importância destacar que o foco principal dos 

procedimentos licitatórios é a prevalência do interesse público. 

Com isso, resta nítido que a Administração Pública 

deve se ater sempre na finalidade primordial de um processo licitatório, qual 

seja, a busca pela melhor proposta, a proposta mais vantajosa, que melhor 

atenda ao interesse público. Nesse caso em específico, o próprio Edital 

define que a melhor proposta, mais vantajosa, é aquela que apresentar o 

menor preço. 

A Administração Pública não deve se apegar em mero 

excesso de formalismo, ainda mais quando este não há qualquer amparo na 

legislação pertinente, ou não possui o condão de atender ao interesse final 

da Administração. 

O excesso de formalismo deve ser desconsi.z aio 

pela Administração Pública no momento do julgamento de licitação, tendo 

em vista a busca sempre pela finalidade principal, que é encontrar a 
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proposta mais vantajosa para contratação, que é, aqui, o menor preço, logo 

o fator preço é primordial para o certame. O agente público deve buscar 

sempre esta finalidade. 

Importante mencionar, desde que não cause prejuízo 

à Administração Pública, uma empresa não pode ser excluída do processo de 

licitação por conta de questões irrelevantes, como omissões ou 

irregularidades formais na documentação ou nas propostas. A inabilitação 

por um simples excesso de formalismo, que não tem o condão de interferir 

diretamente no resultado do certame, mostra-se não razoável, notadamente 

por se tratar de licitação que busca o menor preço. A Administração deve 

considerar como fator decisivo o menor preço, e é isso que prepondera 

sobre o formalismo. 

Além do mais, sem dúvidas, merece obediência os 

Princípios basilares que norteiam a atividade administrativa, principalmente 

a Economicidade, o Interesse Público, a Finalidade, a Razoabilidade e a 

Proporcionalidade. Princípios estes que merecem observância na atuação de 

todo e qualquer agente público. 

O formalismo exacerbado fere o Princípio da 

Razoabilidade. A verificação de condições de aceitação dos documentos 

apresentados em licitações públicas deve ser feita com observância dos 

requisitos que se prestam a sua finalidade, contudo, sem apego exagerado 

às formalidades e rigorismos literais que possam iludir ou desviar os agentes 

administrativos responsáveis pela condução dos certames dos propósitos 

fundamentais do procedimento, dele afastando ofertas válidas e 

participantes qualificados. 
	 AM. 

Rub 

Sobre o tema, pontua de forma precisa o doutrin. sõr 

Marçal Justen Filho: 
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"A Administração está constrangida a adotar alternativa que 

melhor prestigie a racionalidade do procedimento e seus fins. 

Não seria legal encampar decisão que impusesse exigências 

dissociadas da realidade dos fatos ou condições de execução 

impossível. O princípio da proporcionalidade restringe o 

exercício das competências públicas, proibindo o excesso. A 

medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos e 

privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos 

danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os princípios 

da 	proporcionalidade 	e 	razoabilidade 	acarretam 	a 

impossibilidade de impor conseqüências de severidade 

incompatível com a irrelevância dos defeitos. Sob esse ângulo, 

as exigências da Lei ou do Edital devem ser interpretadas como 

instrumentais..." (Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. São Paulo: Dialética, 2000) 

A jurisprudência pátria repudia o excesso de 
P.M.C.. 

FIs - 
Rub 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDA 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO, CARTA CONVITE. E 1IGÊNCIA 

EDITALÍCIA 
	

COM 	FORMALISMO 	E>CESSIVO, 

DESCLASSIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE. 1. 

Recurso especial oposto contra acórdão que concedeu 

segurança postulada pela empresa recorrida por ter a 

recorrente desclassifica do-aem procedimento de licitação carta 

convite, ao entendimento de que a CEF teria feito, em seu edital 

licitatório, exigência com um formalismo excessivo, 

consubstanciado que a licitante apresentasse, junto com sua 

proposta, catálogos técnicos ou prospectos do sistema de ar-

condicionado, que foi objeto do certame. 2. A fim de resguardar 

o interesse público, é assegurado à Administração instituir, em 

procedimentos licitatórios, exigências referentes à capacidade 
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técnica e econômica dos licitantes. No entanto, é ilegal a 

desclassificação, na modalidade carta convite, da proposta mais 

vantajosa ao argumento de que nesta não foram anexados os 

manuais dos produtos cotados, cuja especificação foi realizada 

pela recorrida. 3. Recurso não provido 

(ST) - REsp: 657906 CE 2004/0064394-4, Relator: Ministro 

JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 04/11/2004, Ti - 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 02.05.2005 p. 199) 

ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO. PREGÃO. MENOR PREÇO POR 

ITEM. EXCESSO DE FORMALISMO. ERRO FORMAL. 

QUANTITATIVO EQUIVOCADO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE 

PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IGUALDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. SEGURANÇA 

CONCEDIDA. 1 - A discriminação equivocada da quantidade do 

objeto da licitação constitui mero erro formal, não causando 

nenhum prejuízo à administração, tanto mais porque a 

impetrante apresentou o menor preço por item, conforme art. 

6.6 do edital; II - o princípio da igualdade entre as licitantes 

não foi desrespeitado porque ofertados a todas as mesmas 

oportunidades. Soma-se que na aplicação de tal princípio, deve-

se sopesar que uma das finalidades da licitação é a participação 

do maior número de concorrentes; III - a concepção 

moderna das regras do processo licitatório, como 

instrumento de realização do fim colimado - seleção de 

melhor proposta - repudia o excesso de formalismo, que 

culmina por inviabilizá-lo; IV - segurança concedida. 

(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. MANDADO 

DE SEGURANÇA N.° 023443/2007) (destaca 

Pela 	análise 	da 	doutrina 	e 	Ju ris Prudncia 

apresentada, é de se concluir que quando se contrapõem os princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório e os da proporcionalidade e da 
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razoabilidade, a Administração deve ter a sua atuação pautada na busca da 

proposta que melhor atenda aos seus interesses, para que não haja desvio 

de finalidade do procedimento licitatório. 

No caso em tela, após analise detida dos fatos, ficou 

constatado que, embora alguns documentos de habilitação foram 

apresentados juntos ao credenciamento, ficou demonstrado que a 

habilitação exigida no ato convocatório foi integralmente cumprida pela 

recorrente, ou seja, a Administração conseguiu verificar que a empresa 

encontra-se habilitada, com todos seus documentos em dia, adapta a 

contratar com o poder público. 

E mais, em diversos itens da licitação, apresentou 

melhor preço, uma melhor proposta, que melhor atenda ao interesse 

público, comparado com os demais concorrente. A inabilitação da empresa, 

por uma mera irregularidade forma, como dito acima, fere frontalmente os 

princípios licitatórios e não atende a finalidade do interesse público, Além de 

que, estaria incorrendo em excesso de formalismo caso mantenha a decisão 

anteriormente proferida. 

Por todos esses motivos, fica demonstrado que o 

apelo da empresa recorrente merece prosperar, com a reforma da decisão 

proferida pela Pregoeira, para declara-ia vencedora do certame, quanto aos 

itens que apresentou melhor proposta. 

3. DA DECISÃO 

Ante ao exposto, forte em todas as argu entações 

supra, CONHEÇO do recurso interposto, por cumprir suas formalidade 

legais, para, no mérito, julgar PROCEDENTE o pedido aduzido e declara 
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HABILITADA a empresa recorrente e, consequentemente, vencedora dos 

itens que apresentou melhor proposta no momento de sessão de julgamento 

do Pregão Presencial n° 015/2019. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 30 de Maio de 2019. 

4L 
 IRL4 

Preoeira Oficial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

aspar Dutra, sin°, Centro - CEP: 78.540-000-Fone-3546-3 100 - Cláudia/MT 

ON 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 R.P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que as empresas ELETRO MENDONÇA COMÉRCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA 
EPP, DELLVALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, 3E TERRAPLANAGM E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
A e C ELETRIC AUTOMOÇÃO E CONTROLE ELET 	DA E LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA EPP, sagraram-se vencedoras do proces se Licitaçah em referência, para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI ÇÃ • DE AT IAIS ELETRICOS PARA SEREM 
USADOS EM REPAROS E REPOSIÇJ NAE ',E D ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. Cláudia/ 1 j 04 d 	N 1 de '19. 

Prefeito Municipãl 

) 'Uj1 /  
Shirley/(otzq11 

Pgoei ra 
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5 de Junho de 2019 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIV 1 N° 3.242 

As férias de que se trata a presente portaria terá início em 03/07/2019 e 

término em 0110812019, devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 
02/08/2019. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 03/0712019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 06 de junho de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

SETOR DE LICITAÇÃO 
LEI N°1.806 DE 27 DE MAIO DE 2019 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA E INDIRETA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT, E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS.. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. A Revisão Geral Anual do vencimento dos Servidores Públicos Mu-

nicipais da Administração direta e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAE) de Chapada dos Guimarães-MT, exceto os servidores regidos pe-

lo Plano de Cargo e Carreira Municipal do Magistério e de Valorização dos 

profissionais da Educação, será de 5,0% (cinco por cento) a ser implanta-

do na folha de pagamento do mês de maio/2019. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de maio de 2019. 

Chapada dos Guimarães-MT, 27 de maio de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°015/2019 
R.P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 R. 

P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que as empresas ELETRO MEN-
DONÇA COMÉRCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA EPP, DELL-

VALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, 3E TERRAPLANAGM E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, A e C ELETRIC AUTOMOÇÃO E CONTROLE 

ELETRICO LTDA E LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, 

sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E RE-

POSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIAIMT. Cláudia/MT, 04 de JUNHO de 2019. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO N°023/2019 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO N°023/2019 

10  TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR TEMPO DETERMINADO N°023/2019. 

Pelo presente termo aditivo, de um lado o Município de Cocalinho, Estado 

de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-

ministrativa à Avenida Araguaia, n°. 676, Centro, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o no. 00.965.145/0001-27, neste ato representado pelo seu titu-

lar, a Prefeita Municipal, Sr.'. DALVA MARIA DE LIMA PERES, Brasileira, 

Casada, Professora, portadora da CI no. 1.982.506 e inscrita no CPF sob 
o n°. 556.892.561-53, residente e domiciliada à Avenida Araguaia, n°. 

Setor Centro, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e do 

outro lado à empresa EMPREITEIRA NEVES, inscrito no CNPJ: 31.891. 

143/0001-64, com sede na Rua C-07, Quadra - P, Lt-19, setor Alto Co-

calinho - nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, ajustam a 

prestação de serviços de Limpeza Urbana nas ruas e avenidas de Cocali-

nho - MT, segundo as cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0 - Constitui objeto do presente termo aditivo, a Prestação de Serviços 

na Limpeza Urbana (Retirada de Entulhos causada pelas fortes chuvas e 

ventos e a Pintura de Meio Fio do município), referente a 15% do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas. 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instru-

mento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos 

legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capa-

zes. 

Cocalinho - MT, 03 de Maio de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPIO DE COCALINHO - MT. Empreiteira Neves 

CONTRATANTE CONTRATADA 

[TESTEMUNHA 
NOME: 
RG N°: 
ASSINATURA 	  

PORTARIA N° 013/2009, DE 04 DE MAIO DE 2019. 

PORTARIA N°013/2009, DE 04 DE MAIO DE 2019. 

"Designa servidor para desempenhar a função no Cadastro Imobiliário e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar o Servidor YORK MORAIS BRESCIANI, lotado no cargo 

efetivo de Fiscal de Tributos, nomeado pelo Decreto Municipal n° 188 de 

20 de setembro de 2005, portador da CI RG n° 1.290.751-0 SSP-MT e ins-

crito no CPF sob o n° 958.552.111-34, para exercer a funções, CADAS-

TRO IMOBILIARIO DO MUNICIPIO DE COCALINHO - MT. 

Art. 21. O Servidor deverá desenvolver suas funções no Cadastro Imobi-

liário dentro das legalidades, dando cumprimento às atribuições atinentes 

ao seu cargo, orientações e normativas de legislação vigente, responden-

do civil, criminal e administrativamente pelos atos praticados, conforme Lei 

Orgânica do Município e Código Civil Brasileiro. 

S: NOME: 
RG N°: 
ASSINATURA' 	  
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comemoração ao Dados Evangélicos no dia 24/05/2019 na Praça do Avião. 
Art. 2° - Nomear ANDREIA CECATTO, servidor no cargo de Agente de 

Serviços ti, como sapiente de Fiscal do referido Contrato. 
Art. 3° - Revogam -se as disposições em contrária. 
Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 03 de Junho de 
2019. 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°30912019. 
De 03 de Junho de 2019. 

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de 
contrato. 

Fabio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana. Estado 
de Mato Grossa no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 67 da Lei e° 
8666193. 

RESOLVE. 

AR. 1°  - Designar o Servidor OSCAR DOS SANTOS OLIVEIRA 
JUNIOR. no cargo Eletricista, para exercer a fiscalização do Contrato referente ao Processo n° 
072/2019 - Pregão presencial n° 022/2019, cujo abjeta é o Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de diversos materiais elétricos e outros para a manutenção da iluminação 
publica. conforme especificações deste edital. 

Art. 2° - Nomear EDIVAN COLOMBO, servidor no cargo de Gerente de 
estoque e Almoaavfado, como sapiente de Fiscal do referido Contrato. 

Art. 31  - Revogam -se as disposições em contrário. 
Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e  

reparos e limpeza das antenas parabólicas de transmissão de TV aberta, sem o fornecimento de 
materiais. 

Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze mil reais). 

EXTRATO DE CONTRATOS 105/2019 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Dispensa de Licitação n°036/2019 
Data: 03/06/2019 
Vigência: 20/06/2020 	 - 
Contratado: INSTITUTO BRASILEIRO DE FEIJÃO E PULSES - 

IBRAFE 
Objeto: Participação no 7° FÕRUM DO FEIJÃO, PULSES E 

COLHEITAS ESPECIAIS que ocorrerá no dia 13 detenho de 2019. no Sheraton Grand Rio Hotel & 
Resort, localizada no Rio de Janeiro - RJ. 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

EXTRATO DE CONTRATOS 106/2019 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: tneuigibilidade de licitação n°004/2019 
Data: 03/06/2019 
Vigência: 30/10/2019 
Contratado: SANTORO PRODUÇÃO MUSICAL LTDA.ME 
Objeto: Contratação de empresa especializada na promoção de 

eventos para a realização de ohow com a Dupla Gospel Andre & Felipe no dia 24/08/2019, com 
duração mínima de 90 minutou e horário de inicio previsto para as 21 :O0hrs., durante o evento 
denominado DIA DOS EVENGELICOS, incluindo as despesas de impostos, eventos que serão 
realizados na cidade de Canarana-MT, 

Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

ativação. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT de 03 de Junho de 
2019. 

LICITAÇÃO 

0 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATOS 10112019 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Dispensa de Licitação n°034/2019 
Data: 28/05/2019 
Vigência: 28/05/2020 
Contratado: MEI-TANISE GAVAZZONI GARBIN 02585938140 
Objeto: Aquisição de tecidos para atender as demandas das Secretarias 

Municipais de Assistência Social e Saúde de Canarana-MT. 
Valor: R$ 12.674,70 )Doze mil seiscentos e setenta e quatro reais e 

setenta centavos) 

EXTRATO DE CONTRATOS 10212019 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Tomada de Preços n°001/2019 
Data: 30/05/2019 
Vigência: 25/01/2020 
Contratado: J. P. BARBOSA-ME 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma do Posto 

de Saúde da Familia Mutirão, conforme Programa de Requatificação de Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) do Ministério da Saúde, conforme ptanilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo e especificações técnicas e conforme proposta de preços 
apresentada pela empresa e ainda de acordo com o a Tomada de Preços n°. 001/2019. 

Valor: R$ 294.04929 (Duzentos e noventa e quatro mil quarenta e nove 
reais e vinte e nove centavos) 

EXTRATO DE CONTRATOS 103/2019 
Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana. MT 
Modalidade: Innaigibilidade de Licitação n°003/2019 
Data: 33/06/2019 
Vigência: 30/09/2019 
Contratado M. LUIZ ZAMPIERI - EPP 
Objeto: Contratação de Empresa Promotora de Shows Artísticos para 

realização de shvw com a Dupla Sertaneja Mano & Thizil no dia 29/0612019 durante a realização 
da Queima da Alho 2019 no Municipio de Canarana-MT. 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

EXTRATO DE CONTRATOS 104/2019 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Dispensa de Licitação n°035/2019 
Data: 03/06/2019 
Vigência: 03/06/2020 
Contratado: MEI-JULIANA VIEIRA DOS SANTOS 04383814196 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de manutenções,  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, 
de acordo com as disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações; torna público que realizará a 
LICITAÇÃO a seguir caracterizada. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2019 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, ELETRODOMÉSTICOS, 
ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS FISIOTERÁPICOS E DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CARLINDA-MT. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS' 18/06/2019 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

ENDERECO: AV. TANCREDO NEVES S/N° - CENTRO - CARLINDA 
/MT. 

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o 
Edital completo e naus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada na As. Tancredo de 
Almeida Neves S/N°. Cx postal 45, Centro, CEP:78.587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas ão 
11:00 e das 13:00 ás 17:00 horao, maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000. 

Carlinda/MT, em 04 de Junho de 2019. 

DEISE DIONE MUTSCHALL 
PREGOEIRA OFICIAL 

Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 01512019 
R.P. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO; Telefone (65) 3613-7676 - e-mail: doe _tce@tCe.mtgov.br  
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ITEM QTDE. 

720 

VALOR 
TOTAL 

410,40 

VALOR 
UNIT. 

0,0700 SONDA RETAL N° 06 - 
SONDA 	RETAL, 
ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL 
CONFECCIONADA EM 
POL1VINtL ATOXICO E 
TRANSPARENTE. 
SILICONIZADA, 
FLEXIVEL COM DOIS 
ORIFIC105 	(UM 
LATERALE UM 
CENTRALI 	NA 
EXTREMIDADE 
DISTAL; CONTENTO 
CONECTOR 
UNIVERSAL, 
ADAPTÁVEL 	AO 
INTERMEDIÁRIO. NA  
EXTREMIDADE 
PROXIMAL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
20CM 	 DE 
COMPRIMENTO. 
TAMANHO N° 06 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO 
COM FACE EM 
POLIPROPILENO, COM 
ABERTURA 	EM 
PÉTALA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA 
E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 

DESCRIÇÃO 

SONDA RETAL 
N°06 

ATOS 

UNO. MARCA 

UN1D MEDSONDA 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e° 68/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 071/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78.707/2018 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, pelo 
presente instrumento, o MUNICIPIO DE CUIABA, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°. 03.533.064/0001.46, com sede no Palácio Alencastro, situado na Praça 
Alencustro, no. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS, neste ato representado por seu Secretário Interino Sr. LUIZ ANTONIO POSSAS 
DE CARVALHO, portador da Carteira de Identidade RG n°. 000195 SSP/MT e do cr no. 
109.063.201-00 e a empresa MT - PHARMACY DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n°. 04.227.210/0001-78, com sede à 
Ao. Jose Rodrigues do Prado. no  940. )Av. Antártica, n° 940) , Santa Rosa - CEP: 78.040-000, 
Cuiabá/MT, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. ALEXANDRE ALVES 
GUIMARÃES, portador da Carteira de Identidade n.° 981892 SSP/MT, CPF/MF n.° 627.209.611-91, 
doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2018 do Processo Administrativo 
78,707/2018. RESOLVE registrar os preços. nas quantidades estimadas anual, de acordo core a 
classificação por ela alcançada do ITEM, atendendo das condições previstas no Instrumento 
Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n°. 10.520/2002; Decretos Municipais n 5.011 de 21 de fevereiro de 

a 
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O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que as empresas ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE 
MATERIAS ELETRICOS LTDA EPP, DELLVALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, 3E 
TERRAPLANAGM E CONSTRUÇÕES EIRELI, A e C ELETRIC AUTOMOÇÃO E CONTROLE 
ELETRICO LTDA E LEI2LUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, sagraram-se vencedoras do 
processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 
REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
Clãudia/MT, 04 de JUNHO de 2019. 

Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

LICITAÇÃO 

AVISO DE CANCELAMENTO DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2019 
PROCESSO: 28.155/2019 

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz saber aos interessados que a 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO PREDIAL 24 HORAS, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS. EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO POR UM 
PERIODO DE 12 MESES, em decorrência de pendencias internas no procedimento, fica esta 
licitação CANCELADA. 

Colniza - MT, 4 de junho de 2019 

Pregoeiro Oficial 
Leandro Moraes de Meio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COM000RO 

AVISO DE RESULTADO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2019 

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT torna público aos interessados 
que a licitação realizada no dia 04/06/2019 ás 08:00 horas na modalidade de Pregão Presencial 
EDITAL n°  040/2019, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA ESPECIALIDADE: CLINICO GERAL E SERVIÇO DE MEDICO PLANTONISTA 
PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COMODORO, consagrou-se vencedora a 
empresa licitante: ELI ANGELA DA SILVA EIRELI. 

Comodoro - MT. 04 de Junho de 2019.  

2011; 5.456/2014 de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei N°8.668/938 alterações 
posteriores: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para tutora e 

eventual aquisição, SOB DEMANDA, de MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá. nas 91 (noventa e um) Equipes 
Primárias de Saúde; e da Atenção Secundária, sendo; 05 (cinco) Policlinicas, 02(duas) Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA - Morada do Ouro e Pascoal Ramos); 01 (um) Serviço Arnbulatorial 
Especializado (SAE); 01 (um) Centro de Especialidades Médicas (CEM); 06 (seis) Residências 
Terapêuticas, 03 (três) Centros de Atendimento Psicossocial (CAPS); 01 (um) Hospital Pronto 
Socorro Municipal, pacientes com processos administrativos e via Mandado Judicial (LIMINARES) 
e demais Unidades, conforme especificações, detalhamenlos e condições constantes neste Termo 
de Referência. Além de suprir as necessidades das unidades atualmente instaladas, a licitação 
contempla para os próximos 12(doze) meses a previsão de inauguração de 02 (duas) Unidades de 
Pronto Atendimento (UPA) na capital, 01(uma) Polictinica, 03 (três) Centros de Atendimento 
Psicossocial (CAPS). reativação de outra Policlinica e inauguração de uma nova sede do Hospital 
Pronto Socorro Municipal de Cuiabá. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

2,1 DA PERIODICIDADE; 
2.1.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses a contar da assinatura feita pelos partes. Após a assinatura será providenciada a 
publicação na forma da Lei. 

2.1.2 A partir da vigência da Atado Registro de Preços, o fornecedor se 
obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as 
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas clausulas. 

2.1.3 A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização do outros meios, 
respeitada a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15, 41, da Lei 8666/93. 

2.2 DAASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.2.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classificado 

será convocado para assinara ata de registro de preços rio orazo de até 15 Iauinzel dias úteis  
nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma 
vez, por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito peia administração. 

2.2.2 Se a Fornecedora recusar-se a assinar a Ata de Registro da 
Preços injustificadamente, além das penalidades cabiveis, será aplicada à regra seguinte; quando 
a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, será convocada 
outra licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente. 

2,23 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de 
fornecimento nas condições estabelecidas no edital. 

2,2.4 A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado(s) em assinar 
a ata, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas no edital. 

2.2.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fornecedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação (urldica, fiscal, trabalhista, técnica 
e econômico-financeira). 

2.3 Tendo em vista a variação do quantitativo, bem como, a 
necessidade dos produtos a ser adquiridos, a Secretaria Municipal de Saúde Emitirá tão 
somente a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, para aquisição dos materiais de 
consumo. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA 
3.1 O geresciamentcr deste instrumento caberá a Secretaria Municipal 

de Gestão, através da Diretoria Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e à 
Procuradoria Geral do Municipio nas questões legais. 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES, DO LOCAL, DO 
PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA. 

4,2 DAS ESPECIFICAÇÕES: 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complêmentar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br  

Rua Conselheiro Benjamin Duarte, Mvviolrv, SIN, Edifido Marechal Rvvdon - Censo PvlivvvAdnsinisoaiiav - Cuiaba.MT - CEP 78040.915 
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ESTADO DE 00/AS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

182' 

líj 

-3 
cc 
o 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia o u-u oino de dados inormatizado, os livros, fichas, 
papéis e demais assentamentos, veificou dou mesmos INEXISTIR, em andamento CONTRA: 

:3 

Idenr.ificaçua: 

Requerente, 	:DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
o 
E Profissão 	PESSOA JURIDICA 

CPF/CGC 	37.227.550/0001-58 cc 
Domicílio 	NESTA CAPITAL 

Cerriftce mais que etc desfavor de DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA CPF/CNPJ No.: 37.227.550/0001-58, verificou inexistir quaisquer 
dtOt10Jti.lçoeS 

 

de açoce cíveis cm geral, cepecialmenie tçàes de Execução Patrimonial, 
Falência e Concordata 	até a presente data. 

NADA MAIS. -Era tudo o que -foi pedido para certificar, do 
teu 	IE.u.Orta e dá fé , 

Dada e passada xie10La Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 
do Estadc de Goiás aos quatorze dias do més de maio do ano de dois mil e dezanove 
(14/05/2019) 

- J# 

Ctório Distribuidor Cível 
' 	Bel, Luis Silva 

Escrivão 
".4oc 7 A 08724, S(O/',SO 

2 	......... 	.2/ 4 

2 J O 2(7 72fO, 00'' O 	(10 '0 8.0V8SS 101 32.18 01 	TIia'O 1 lIIIl 	 III 
40000192024674735486 

e 

O Bel, LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

c 
ERTl1Ãbboma 

da lei, etc. 

ts
ia

  L
,e

íu
a  

AUTi4ÃÇÂ0/HSe 	 8 	 0000-00072 

	 :v 
CARTORIO AZEVEDO BASTOS 

TAS-c u8cm G 
.412.0 

Autenticação Digital 

10 LI E,08208 8721 2008 aol07100a718so!lIo nago,, 2,gt,IaaOa. 80000440 O 

Cód. Autenticação: 58171505190910120135-1; Data: 15/05/2019 09:15:44 

( 	,< 	Selo Dogitel de F,scalizeçao Tipo Normal C: A1M87073-MUB5; 
Valor TaIS do Ato: 5$ 442 	 - 

os dados do ato em: https://selodigitot.tjpb.jes.br  
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ti 

VIN 



CARTORIOAZEVfDOBASTOS 

Autenticação Digital 

di, L, E0a&118,721^   )I,:r;0aO*,0. ,009,o 2•,•MIead,. 'P0,d:Ç 	o 

Cód. Autenticação: 58171505190910120135.2; Data: 15/05/2019 09:15:44 

Selo Digital de Fi scalização Tipo Normal C: A1M87072-ZJHO, 
Valor Total do Ato 5$ 442 

°"dlira os dados do ato coo https:llselodigital.ijpb.juo.br 

1 

R. M. 
Fis 

Rub 

ESTADO DE C3OIÂS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel, LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca do Goiânia, Capital do Estado de 

CERTI 
iÂbforma da lei, etc. 

 

CERTIFICA a requer-,menta verbal da parte interessada 
o seu basco de dados icforinatizado, os livros, fichas, 
verificou dos mesmos INtXISTIR, em andamento CO: 

que, revendo nesta serventia 
papéis e demais assentamentos, 

  

Identi £ icaáo: 

Requerente 

Pr ofissão 

CPF/ Ccc 

Domicilio 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

PESSOA JURIDICA 

37.227.550/0001.58 

NESTA CAPITAL 

Certifica mais que em desfavor de DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA CPF/CNPJ No.: 37.227.550/0001-58, verificou inexistir quaisquer 
distribuições de ações cíveis em geral, especialmente ações de Recuperação Judicial 
até a presente data. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé. 

Dada e passada nesta Cidade a Comarca de Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove 
(14/05/2019) 

:h 

d certd9.o 	  
V.1or •ia 7.x. JudíciAl~ia 	 
TA, 	 •. •,.,,,, 	 •,., 	 55 1' 

R— dta  

	

ao: Jotdata roCio1111da aoa:'e da 	•T' 	ra:o 2. 

tartório Distribuidor Cível 
" 	Bel. Luis Silva 

Escrivão 

Ii IEIII IlI1IfllIII1 LIlIIIIIIlIllfiILI 
	

III 
40000192024674490248 

II H 

::)i9&oDdsoFS'ra2ctttccd;Dcdr'1o1 O /czoantr :1:: 
'.''r:,:o eoSO 	//vs-0.50)uS.br)0150d1 



C5 

1,1 

ESTADO DE COlAS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIANIA 

o 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel, LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

CERTIb'Ã 
forma da lei, etc. 

CERTIFICA a recuernlontc verbal da parte interessada 
que, revendo nesta se'atlt.e c,  sou banco cc dados,  informatívado, cc 1ivro, fi.chso, 
papéis e demais assentamentos, verificou dos ine.smos INEXISTIR, em andamento CONTRA: 

(o Identifiç- ,cav: 

Requerente 

Profissão 

CPF/ CCC 

Domicílio 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LIDA 

PESSOA JURIDICA 

37.227.550/0001-58 

NESTA CAPITAL 
1.' 

Certifica 	rair qi:e c':'dr-.s tavor de DELVALL.E MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA CPF/NPJ No.: 37.227.550/0001-58, verificou inexiotir quaisquer 

::çoun de ações cveis em geisi, 	p;_a!osnte ações de Homologação de 
Recuperação Extrajudicial 	até a presente date. 

NADA MAIS. Era tudo o que fo pedido para certificar, do 
que co reporta e dá fé. 

Nada e 	 nes,te Cidade e Comarca de Coiâni, Capital 
do Estado de Goiás aos quatorze dIas .10 mo de maio do ano de dois mil e dezenove 
(14/05/2019) 

li,: : 	rtt 	.. 

ii 'aos  

4.1t. 	çC.sla arriata lia ÇutC de 0ne'' 

Cft6rio Distribuidor Cível 
Bel. Luis Silva 

Escrivão 

11111111 IlIllH1II1I11tIIII1llhIlIIlI1l IIIIIUII III III 
40000192024674490248 

arrmIcÃçÃo/anME 05004a4OFFFCCO1CS4VDC4t't141. aru 
.ar ro trpo//ww-a.tqo ti O' /sacod/ 

JTt 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 

Autenticaç8o Digital 

Cód. Autenticação: 58171505190910120135-3; Data: 15/05/201909:15:44 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C. A1M87071-1000: 
Valor Total do Ato: R$ 4.42 

'ééira os dados do ato es, https:/Iselodigital.tjpbjus.br  



15/05/2019 	 https://autdigita1.azevedobastos.not.br/home/comprovante/581  71505190910120135 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas com atribuição 
de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,., 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi 
autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a 
Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriaís e registrais, assim, cada Selo 
Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http:Ilcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/0512019 09:34:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 11, 10'e 
seus §§ 1 e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser 
solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/IautdigitaLazevodohastosnot.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1247379 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15105/2020 09:15:45 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58171505190910120135-1 a 58171505190910120135-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei 
Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

aeedf9f2d7e88e0 

 

ia F 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C 

Inscrição: 	37227550/0001-58 

Razão Social: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 

Endereço: 	R R 5 129 QD R7 LT 07 / SETOR OESTE / GOIANIA / GO / 74125-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/05/2019 a 21/06/2019 

Certificação Número: 2019052301544335386291 

Informação obtida em 24/05/2019, às 09:18:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/05/2019 	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp  

https://consulta-crf,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 	 1/1 
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www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp  

Secretaria Municipal de Finanças 
PREFEITURA 
DE GOIANIJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 4.986.834-9 

Prazo de Validade: até 22/06/2019 

CNPJ: 37.227.550/0001-56 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso 1 e seus parágrafos 21  e 71  do 
Decreto n°1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 11  da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 11  do 

Decreto n°1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 24 DE MAIO DE 2019 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gQyr.  QUALQUER RASURA OU 

EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

www.9oiania.9o.9ov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 	 111 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - 

EXTRAORDINÁRIA 

CPEND N° 0025396539 

Certifico que o Processo de Compensação encontra-se com o pagamento em dia. 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 20/05/2019 Hora da emissão: 16:43:08 

Nome/Denominação do sujeito passivo: ELETRO MENDONCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA 

CNPJ: 03.806.018/0001-73 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 

1 da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

Certidao válida até: 18/06/2019. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do 

interessado. 

Número de Autenticação: TAUBA9K27L7U22LA 

Página 1 de 1 
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29/05/2019 	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03806018/0001-73 

Razão Social: ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Nome Fantasia:LUZ E CIA 

Endereço: 	R TREZE DE JUNHO 462 / CENTRO SUL / CUIABA / MT / 78020-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/05/2019 a 24/06/2019 

Certificação Número: 2019052601093883562602 

Informação obtida em 29/05/2019, às 17:06:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimrPapeI.asp 	 1/1 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0025584195 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 10/06/2019 Hora da emissão: 07:21:55 

Nome/denominação do sujeito passivo: A E C ELETRIC AUTOMOCAO E CONTROLE ELETRICO LTDA 

CN PJ: 27.729.158/0001-53 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.rnt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 09/07/2019. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 2UU979U2UMKTU2BT 

Página 1 de 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 4528902 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA, que revendo os registros EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS de distribuições de ações criminais e cíveis do 1° Grau de 
Jurisdição, no período de 17 ANOS, COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE, NÃO CONSTAM 
ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de A E C ELETRIC AUTOMOCAO E CONTROLE 
ELETRICO LTDA. portador do CNPJ 27729.158/0001-53, até a data de 03/06/2019. 

OBSERVAÇÕES: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade 

A consulta abrange todos os processos cadastrados ria base de dados da COMARCA DE LUCAS 
DO RIO VERDE tanto crieis quanto criminais distribuído-, na Justiça Comum ou nos Juizados 
Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada  por meio do endereço: sectjmtjus br, no 
campo "verificar autenticidade de 10  grau informando o numero da certidão, CNPJ e norne, em ate 
3 (três) meses após sua expedição.  

1 
Certidão emitida por C rnil 	ofeles Cecon Santana.  

Distribuidora Judicial da (o arca de Luc s do Pin  Verde/MI. 
Nt 	11101 1011K 

Selo de Autenticidade (vd). n° 466005. 

 

1i1iiU 	r 03/0612019. as 13:216. 



c 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27729158/0001-53 

Razão Social: CICERO AUGUSTO DIOGENES ALVES 04211606328 

Nome Fantasia:CICERO AUGUSTO DIOGENES ALVES 

Endereço: 	RUA PATO BRANCO 312 S / MENINO DEUS / LUCAS DO RIO 
VERDE / MT / 78455-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/05/2019 a 16/06/2019 

Certificação Número: 2019051803011087160505 

Informação obtida em 28/05/2019, às 15:02:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 

Page 1 of 1 
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PREFEITURA 
DE GOIAN IA Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 5.003.396-4 

Prazo de Validade: até 02/07/2019 

CNPJ: 12.072.665/0001-90 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 

5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso 1 e seus parágrafos 21  e 71  do 
Decreto n°1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 10  da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 11  do 
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 3 DE JUNHO DE 2019 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gQyr.  QUALQUER RASURA OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp  1/1 



c 
Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	12.072.665/0001-90 

Razão Social: 	LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	AV VENEZA / 2053 / JARDIM EUROPA GOIANIA - GO 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/05/2019 a 27/06/2019 

Certificação Número: 2019052904260885559955 

Informação obtida em 10/06/2019 10:44:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
aspar Dutra, s/n°, Centro - CEP: 78.540-000-Fone-3546-3 100 - Cláudia/MT 

S RLEY OTZCHETZ 
REGOEIRA OFICIAL 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que transcorreu o prazo de apresentação de recursos, onde a 
empresa A e C ELETRIC AUTOMOÇÃO E CONTROLE ELETRICO LTDA, apresentou as razões de 
recursos, cujo deferimento promoveu sua habilitação, referente ao Pregão Presencial n° 015/2019. 

CLÁUDIA/MT, 11 DE JUNHO DE 2019. 

0 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

aspar Dutra, sln°, Centro - CEP: 78.540-000-Fone-3546-31 00 - Cláudia/MT 

CLÁUDIA - MT, 11 de JUNHO de 2019. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 R.P. 

Objeto:: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ÃHiI MRL 
 k 

Y XOTZÇHETZ 
PREGO 1RA OFICIAL 

PLM. 

Prefeitura Munici ai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

aspar Dutra, sin°, Centro -CEP: 78.540-000-Fone-3546-3100—Cláudia/MT 

PM. 
F ! 

1',-b 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 R.P. 

Objeto:: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudi. -âWi, deJUN 1 'e 2019. 

A 

Al- ' 1  KURTN 
Prefeito Municip;l 

1 

Prefeitura Munici.al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

aspar Dutra, s/n°, Centro - CEP: 78.540-000-Fone-3546-3 100 - Cláudia/MT 

PM.0 

o 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 
n.° 8.883/94, Adjudica a presente licitação as empresas ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE 
MATÉRIAS ELÉTRICOS LTDA EPP, DELLVALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, 3E 
TERRAPLANAGM E CONSTRUÇÕES EIRELI, A e C ELETRIC AUTOMOÇÃO E CONTROLE 
ELÉTRICO LTDA E LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. Classificadas como 
vencedoras do Pregão Presencial n.° 015/2019 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 11 de JUNHO de 2019. 

PREFEITO MUNICI 

Prefeitura Muni pai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/ 2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do 
outro lado, a empresa A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELÉTRICO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 27.729.158/0001-53 e Inscrição Estadual n° 13.685.451-6, estabelecida à Rua Porto Alegre, 
n° 698, bairro Distrito Industrial, cidade de Lucas Do Rio Verde/MT, neste ato representada pelo seu 
sócio o Sr°. Nivaldo Sacoman, portador do CIRG n° 284672 SSP/MS e CIC n° 312.137.151-72, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO. 

COD.TCE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

MARCA 

UNID. VL.UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

180274-7 
1 BASE PARA RELE 600 

MARGIRIUS 
UND 

R$ 
3,50 

R$ 
 

2.100,00 

418347-9 
6 

CABO FLEXIVEL DE 
16MM DE 1 KV 

300 
CONDUSPAR 

MT 
R$ 

4,10 
R$ 

1.230,00 

186446-7 
15 

FIO PARALELO 
2X2,51MM 

400 
FORTECON 

MT 
R$ 

1,30 
R$ 

520,00 

348367-3 
20 

IAM PADA VAPOR 
METALICO 400W E- 
40 

1000 
EMPALUX 

UND 
R$ 

23,90 
R$ 

23.900,00 

00011502 
23 

LAMPADA VAPOR 
SODIO 400W 
TUBOLAR E-40 

12 
DEMAPE 

UND 
R$ 

19,90 
R$ 

238,80 

0004838 

28 

PARAFUSO PARA 
BRACO PARA 

ILUMINACAO DE 5/16 
DE 30CM COM 

ARRUELA 

100 

AÇO 

UND 
5,00 

R$ 
500,00 

0001443 
29 

PARARAIO 
POLIMERICO PARA 
13000V 

25 
BALESTRO 

UND 
R$ 

140,00 
3.500,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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137449-4 
31 

REATOR VAPOR 
METALICO DE 400W 
DE 220V 

1000 
MILA 

UND 
R$ 

51,90 
R$ 

51.900,00 

427627-2 
38 VARA DE MANOBRA 2 

TUITI 
UND 

R$ 
450,00 

R$ 
900,00 

VALOR R$ 
TOTAL TOTAL 84.788,80 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório, e deverão ser 
minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
11/06/2019 até 10/06/2020. 
2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia - MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

Prefeitura 	nicipal de Cláudia 
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4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou 
autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima desta Ata. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitao. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formàizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 

Prefeitura Municpal de Cláudia 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i njustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas Ta" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preçs. 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alíne. "d" do inciso II e do § 50  do 
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art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,  de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestç da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá er 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

PM. 
Fis 
Rub 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçam 	da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 	 \\ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

lRub 

/ 
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Testemunhas: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AvGaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019 e a proposta da empresa A 
e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELÉTRICO LTDA ME, classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Com. cade--Çludia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata co/  clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

1,1 

E, por haverem assim s; 

abaixo. 

Cláudia - MT, 11 de Junho de 2019. 

w 
PREFEITU 	' CI' L DE CLÁUDIA 

Altamir Ku en 
Prefeito Muni ipal 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 

inam, z.te instrumento na presença das testemunhas 

      

      

      

     

     

Nome: ALINE MA SERA IM HOF MANN 
CPF: 022.412.561-37 
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aspar Dutra, s/n0, Centro - CEP: 78.540-000-Fone-3546-3 100 - Cláudia/MT 

o 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa A e C ELETRIC AUTOMOÇÃO E CONTROLE ELETRICO LTDA, ao 
fornecimento de MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 
REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, itens 
que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 015/2019 R.P., conforme solicitações 
a partir desta data. 

Cláudia- . 11 de JU O de 2019. 

PREFEITO MUNICI AL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01312019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do 
outro lado, a empresa 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES LTDA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
no 29.516.527/0001-55 e Inscrição Estadual n° 13.710.472-3, estabelecida à Avenida Frei Coimbra, no 
500, Loteamento Novo Horiznte, Qd. 67, Lote 13, Sala 04, bairro Jardim Ikaray, Varzea Grande/MT, neste 
ato representada pelo seu sócio o Sr°. Eder Araújo De Almeida, portador do CIRG no 15150488 SSP/MT e 
CIC n° 005.113.831-00, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 
15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações 
posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, 
para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

COD.TCE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

MARCA 

UNID. VL.UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

272271-2 
10 

CINTURÃO ELETRECISTA 
COM TALABARTE 

2 
CARBOGRA 

UND 
R$ 

240,00 
R$ 

480,00 

438165-3 
13 

DISJUNTOR TRIPOLAR 
100A 

30 
SOPRANO 

UND 
R$ 

65,00 
R$ 

1.950,00 
R$ 
2.430,00 VALOR TOTAL TOTAL 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório, e deverão ser 
minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
11/06/2019 até 10/06/2020. 
2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia - MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer es. 
detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou 
autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima desta Ata. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição 
Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

Prefeitura Municipal d- Cláudia 
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5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemerito de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificada mente ,\ 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento\\ 
contratual; 
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e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,  de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem d\ 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
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aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019 e a proposta da empresa 
3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES LTDA EIRELI, classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 1020/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 	

\\ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirirrir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 
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Cláudia - MT, 11 de Junho de 2019. 

PREFEITURA N 'NICIP 1 DE CLÁUDIA 
AltamirKu '-n 
Prefeito Munici 

3E TER 	 LTDA EIRELI 
"Eder Atújo De Arineida 

EMPR -A/PROMITENTE fORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nomè:THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 

LL45e~fICSS SER FIM HCFMANN 
CPF: 022.412.561-37 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa 3E TERRAPLANAGM E CONSTRUÇÕES EIRELI, ao fornecimento de 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MIJNICIPIO DE CLAUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se 
vencedora do Pregão Presencial n° 015/2019 R.P., conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia- . 11 de JUN ' de 2019. 

PREFEITO MUNICI AI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/ 2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade no 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob no 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do 

outro lado, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, inscrita no CNP) sob n° 
37.227.550/0001-58 e Inscrição Estadual n° 10.235.208-9, estabelecida à Rua R-5, n° 129, Qd. R-7, 
Setor Oeste, Goiania/GO, neste ato representada pelo seu sócio o Sr°. Alessandro Martins Miguel, 
portador do CIRG n° 2.776.939 SSP/GO e CPF no 788.729.281-68, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, Lei Federal no 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

COD.TCE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

MARCA 

VLUNIT. 
VALOR 
TOTAL 

175091-7 
2 

BOTINA EM COURO COM 
BICO DE PVC 

4 UND 
CRIVAL  	 R$ 

30,50 
R 

122,0 

163520-4 
14 ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 2 UND 

SINTESE  	 
1.130, 2.260,0 

171757-0 
18 

FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 
19MMX1OMT 

100 UND 
DECORLUX R$ 

970 
R 

970,0 

172056-2 
19 FITA ISOLANTE DE 20MT 200 UND 

DECORLUX 
2,70 540,0 

00012123 
25 

LUMINARIA PUBLICA PX 
4000 400W E-40 

12 UND 
JRC R$ 

140,00 
R 

1.680,0 

32 
REATOR VAPOR METALICO 

1000 
)3111C R$ R 

168790-5 DE 70W 220V 
UND 

29,00 29.000,0 

75974-0 
37 

SUPORTE LUMINARIA 4 
PETALAS 

U ND 
JRC R$ 

170,00 
R 

680,0 
0001518 BALDE EM LONA PROTECE 

40 P/ FERRAM E NTAS-350X300 UND 
R $ R 

M1 2 
55,00 

110,0 

R$ 
VALOR TOTAL -,W,,TQ35 362,0 
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1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório, e deverão ser 
minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
11/06/2019 até 10/06/2020. 
2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia - MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou 
autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em drr 
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vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima desta Ata. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

o 	 CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recbido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Prefeitura ¥unicipal de Çláudia 
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DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 	

4 a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i njustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,  de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicaão de penalidades ou determinar a 
negociação. 
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8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de Optrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das diso'ições leaii   
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Prefeitura Municipal ,de C1.udia 
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14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019 e a proposta da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado .ssinam, -ste instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 11 de Junho de 2019. 

PREFEITURA 1" PÃL 'E CLÁUDIA 
Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

DELVALLE  •SLTDAEPP 
Alessandro Martins Miguel 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 

 

 

'Nome: ALINE MA SERAIM HOF 
CPF: 022.412.561-37 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa DELLVALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, ao fornecimento de 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE 
ILUMINAÇAO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se 
vencedora do Pregão Presencial n° 015/2019 R.P., conforme solicitações a partir desta data. 

CIUdÃT. 11 de J .i O de 2019. 

ALTAMIRKU TEN 

PREFEITO MUNI IPAL 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/ 2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do 

outro lado, a empresa ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n.° 03.806.018/0001-73 e Inscrição Estadual n.° 13.195.290-0, estabelecida a Rua Treze 
De Junho, n.° 462, Centro Sul, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário 
Sr°. Carlos Alberto Mendonça, portador do CIRG n.° 92106912 SSP/SP e CPF n.° 229.630.651-91, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o 
Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 	 c 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇ 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILÚMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

COD.TCE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

MARCA 

VL.UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

0001559 
BRACO PARA ILUMINACAO 
DE 1 METRO COM BACIA 

100 UND 
LUZ E CIA R$ 

32,00 3.200,00 

0006076 
4 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO 
DE 1 METRO COM BACIA E- 
27 

50 UND 
LUZ E CIA 

R$ 
32,00 R$ 

1.600,00 

2.280,00 295634-9 
11 CRUZETA DE CONCRETO 20 UND 

MP R$ 
 

R$ 
114,00 

62939-1 
16 

FIO SOLIDO FLEXÍVEL 
1X2,5MM 

400 MT 
TECNOFIOS R$ 

0,68 
R$ 

272,00 

325537-9 
21 

LAMPADA VAPOR 
METÁLICO 70W E-27 

1000 UND 
AVANT R$ 

17,00 17.000,00 

274284-5 
22  

LAMPADA VAPOR 
METÁLICO DE 250W 220V 

300 UND 
AVANT R$ 

19,50 
R$ 

5.850,00 

274298-5 
30  

REATOR VAPOR METÁLICO 
DE 250W 220V 

300 UND INDUWOLT R$ 
46,40 13.920,00 

176821-2 34 RELE FOTOELETRICO 220V 1000 UND MAPRETON  R$ 9,90 R$ 9.900,00 

177158-2 
36 

SOQUETE E-40 DE 
PORCELANA 50 UND 

DECORLUX R$ 
4,70 

R$ 
235,00 

VALOR TOTAL TOTAL R$ 

Prefeitura Munici1 d 
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54.257,00 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório, e deverão ser 
minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
11/06/2019 até 10/06/2020. 
2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia - MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

Fis 

t b 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicita e, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou 
autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
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4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima desta Ata. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLAUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços erão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá s r 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i nj ustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Regis ro de Preços. 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do pr-ço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devida •te ustif ;.. n 
processo. 	 / 
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8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 	
1 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que ieverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, nè caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
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9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçzmerito da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e o,  role da presen 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019 e a proposta da empresa 
ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, classificada em 10 lugar no 
certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de .ualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactu1 'o, assinam, es e instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 11 de Junho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Altamir Kúrten 
Prefeito Murcipal 

\-JÁÀ ÇÇJ't 
A COMERCIQ'DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CarloAlberto Mendonça 
EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:1HIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa ELETRO MENDONÇA COMÉRCIO DE MATÉRIAS ELÉTRICOS 
LTDA EPP, ao fornecimento de MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM 
REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CLAUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 015/2019 R.P., 
conforme solicitações a partir desta data. 

Cl dia ML 11 de.] HO de 2019. 

ALTAMIRKUR EN 

PREFEITO MUNI 'PAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do 
outro lado, a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.072.665/0001-90 e Inscrição Estadual n.° 10.472.631-8, estabelecida a Avenida Veneza, Sn.°, Sala 03, 
Quadra 29, Lotes 3/4,  Jardim Europa, Goiânia/GO, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. 
Fernando De Souza Urzeda, portador do CIRG n.° 3250387 2a via SPTC/GO e CPF n.° 633.989.151-91, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o 
Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 015/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

COD.TCE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

MARCA 

VL.UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

172701-0 
5 CABO FLEXÍVEL DE 10MM 400 MT 

INDUSFLEX 
325 1.300,00 

CINTA PARA POSTE MILANO R$ 
74189-2 

8 
CIRCULAR 11/300 

50 UND 
18,48 R$ 	924,00 

CINTA PARA POSTE MILANO R$ 
74190-6 CIRCULAR 12/300 

O UND 
18,48 R$ 	924,00 

185781-9 
17 

FIO SOLIDO RÍGIDO 1X2,5 
MM  

'O o MT 
CORFIO R$ 

1,03 
R$ 

412,00 

LANTERNA DE CABEÇA COM LINKSKY 
LED T6 COM BATERIA 
Material: Elástico, Alumínio e 
Plástico Botão Power: 
Interruptor Manual 3 Modos: 

24 
Forte, Médio e S.O.S. Foco / 
Zoom: Foco ou Zoom 

5 UND 
R$ 

27,72 
R$ 

138,60 
Ajustável Posição: Posição de 
Altura Regulável Poder: 200 
Lumens / 200.000 Lumens 
Brasileiros LED Traseiro na 

00014462 Caixa de bateria, acente 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

conforme você liga a 
lanterna Economiza 90%  de 
serviço, pois você não usa as 
mãos Alto Conforto e usar a 
lanterna, sem irritação na 
cabeça como outras 
lanternas. 

199892-7 
26 

LUVA DE ALTA TENSAO PARA 
ELETRICISTA -10 KV 

5 PARES 
ORION R$ 

252,84 
R$ 

1.264,20 

LUVA RASPA DE VAQUETA GABI R$ 
197404-1 

27 
LONGA PETROLEIRA VWA 

100 PARES 
8,68 R$ 	868,00 

14334-0 
35 

SOQUETE E-27 DE 
PORCELANA 

200 UND 
G20 R$ 

0,98 R$ 	196,00 

R$ 
VALOR TOTAL TOTAL 6.026,80 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório, e deverão ser 
minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
11/06/2019 até 10/06/2020. 
2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia - MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
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3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadímplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou 
autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima desta Ata. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
combustível, moto rista/o perador, seg u ros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,  de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

Rub 
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 

. 

	

	9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Prefeitura Municipal d; Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 015/2019 e a proposta da empresa 
LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, classificada em 10 lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactua., assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 11 de JUNHO de 2019. 

PREFEITURA UNICIP 1 DE CLÁUDIA 
AltamirKu en 

/) 	Prefeito Muni pai 

~ ~LIT iúá â~" ÀC1 WS . E P P 
Fernando De Souza Urzeda 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 
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-   
Nom'e:THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 

/Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 
CPF: 022.412.561-37 
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Cláu..-MT. 11 de J 	O de 2019. 

KUR EN 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, ao fornecimento de 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se 
vencedora do Pregão Presencial n° 015/2019 R.P., conforme solicitações a partir desta data. 

PREFEITO MUNI IPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNI-
CÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, a empresa A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELÉTRICO LTDA ME, inscrita no 

CNPJ sob n° 27.729.158/0001-53 e Inscrição Estadual n° 13.685.451-6, estabelecida à Rua Porto Alegre, n° 698, bairro Distrito Industrial, cidade de 

Lucas Do Rio Verde/MT, neste ato representada pelo seu sócio o Sr'. Cicero Augusto Diogenes Alves, portador do CIRG n°3196186 SSP/PI e dc n° 

042.116.063-28, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993, 

Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 

normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata 

de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n°8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 
REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III DO EDI-
TAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

coD.TcE ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA UNID. VL.UNIT. VALOR TOTAL 
180274-7 1 BASE PARA RELE 600 MARGIRIUS UND R$3,50 R$ 2.100,00 

8347-9 
L 

6 CABO FLEXIVEL DE I6MM DE 1 KV 300 CONDUSPAR MT R$ 4.10 R$ 1.230,00 
186446-715 ÍFIO PARALELO 2X2,5MM 400 FORTECON MT R$ 1,30 R$ 520,00 
348367-32Q tLAMPADA  VAPOR METALICO 400W E-40 1000 EMPALUX UND R$ 23,90 R$ 23.900,00 
OOO1150223 LAMPADA VAPOR SODIO400WTUBOLARE-40 12 DEMAPE UND R$19,90 R$238,80 
0004838 28 IPARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 5116 DE 30CM COM ARRUELA 100 AÇO UND R$ 5,00 R$ 500,00 
0001443 29 	PARARAIO POLIMERICO PARA 13000V 25 BALESTRO UND R$ 140,00 R$ 3.500,00 

i31 REATOR VAPOR METAIJCODE400WDE220V 1000 M!LA UNO R$ 51,90  
427627-2 38 VARA DE MANOBRA 2 TUITI UND R$ 450,00 R$ 900,00 

VALOR TOTAL TOTAL R$ 84.788,80 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência do 
Instrumento Convocatório, e deverão ser minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 11/06/2019 até 10/06/2020. 

2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

- MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n°015/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida nota fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo 
máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solIcit1rite. 	 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 	 ,. 
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4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fãticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 5.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima desta Ata. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3-Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento á detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir o Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1-Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 301  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a'", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 	 . 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustãveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 	 - 	-.'--'- 
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8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolu-

mentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória 
e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 

ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 51  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo Objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batôria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração. 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUN1C1PIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNIC1PIO. 

9.2. A presente Ala de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNIC1PIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, 
com observância das disposições legais: 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 	 :'. 
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9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°015/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas como acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019 e a proposta da empresa A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE 

ELÉTRICO LTDA ME, classificada em 11  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 11 de Junho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

A e C ELETRIC AUTOMAÇÃO E CONTROLE ELÉTRICO LTDA ME 

Cícero Augusto Diógenes Alves 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF. 046.300.551.18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°015/2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Mu-

nicipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786. 

169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, a empresa ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 03.806.018/0001-73 e Inscrição Estadual n.° 13.195.290-0, estabelecida a Rua Treze De Junho, n.° 462, Centro Sul, cidade 

de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr'. Carlos Alberto Mendonça, portador do CIRG n.° 92106912 SSP/SP e CPF n.° 

229.630.651-91, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 

normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata 

de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 

REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III DO EDI-

TAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

1MT 
1UND 
UNO 
UNO 

UNO TMP R$  

MARCA 
LUZ E CIAR$32,00 
LUZE CIA  

TECNOOS1R$ FI 

1VL.UNIT. 

R$32,00  
1 14,00IR$ 
0,68 

TOTAL VALOR 	' 
R$ 3.200,00 
lR$ 1.600,00 

2.280,00 
1R$ 272,00 

COD.TCE [ITEMDEsCRIÇÃO 	 QUANT.1 UNID. 
0001559 3 	BRAÇO PARA ILUMINACAO DEI METRO COM BACIA 	100 	JUND 
'00060764 	IBRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DEI METRO COM BACIA  E-27150 	'UNO 
1295634911 	ICRUZETA DE CONCRETO 	 - 	20 
62939-1 	16 	IFIO  SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM   400  

325537-9,21 	ILAMPADA VAPOR METALICO 70W E-27 	 1000 AVANT 
AVANT 

R$ 17,00 
R$ 19,50 

R$ 17.000,00, 
R$ 5.850,00 
R$ 13.920,00 
R$ 9.900,001 
R$ 235,00 
R$ 54.257,00 

274284-522 	LÂMPADA VAPOR METALICO DE 250W 220V 300 
274298-530 	REATORVAPOR METALICO DE25OW22OV 	 300 INDUWOLT R$46,40  

R$ 9,90 
R$ 4,70 
TOTAL 

176821-234 	RELE FOTOELETRICO 220V 	 ' 	1000 UNO 
UNO 

MAPRETON 
DECORLUX 177158-2 36 	SOQUETEE-400EPORCELANA 	 1 50 

VALOR TOTAL 	 - 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do 

Instrumento Convocatório, e deverão ser minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 11/06/2019 até 10/06/2020. 

2.2 - Nos termos do § 41, do artigo 15, da Lei Federal 008.666/93,  durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

- MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 01 512019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida nota fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CíPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento Iicitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo 

máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria 9Jii1a,at.e..---.-- 

4.3 A atada registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

b 
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4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima desta Ata. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 -Do Município: 

5.11- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção: 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1-Forneceres produtos nas especificações e com a qualidade exigida: 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação: 

5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1-Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

S
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "r, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustêveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br 	 190 	 Assinado Digitalmente 



12 de Junho de 2019 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XIV 1 N 3.247 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolu-

mentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 

ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso li e do § 51  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do serviços, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimonto de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 
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9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens Objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo Obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°015/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatôrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°015/2019 e a proposta da empresa ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, classificada em 11  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MI, 11 de Junho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

Carlos Alberto Mendonça 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551 .18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°001/2019 
	

OBJETO: Ficam prorrogados o prazo de execução da obra, Objeto do con- 

CONTRATADA: J. S. DE OLIVEIRA 
	 trato, por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, encerrando-se, assim, em 06 

de Novembro de 2019.. DATA: 07106/2019. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"04612018 

CONTRATADA' RCA CONSTRUTORA LTDA EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o prazo de 

execução da obra, objeto do lote 02. Fica prorrogado o prazo de exe-

cução das obras e serviços do Contrato n" 046/2018, em mais 120 (cento 

e vinte) dias, encerrando-se em 05 de Setembro de 2019. DATA: 05/06/ 

2019. 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 046/2018 

CONTRATADA. RCA CONSTRUTORA LTDA EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o prazo de 

execução da obra, objeto do lote 01. Fica prorrogado o prazo de execu-

ção das obras e serviços do Contrato n° 046/2018, em mais 90 (noventa) 

dias, encerrando-se em 03 de Setembro de 2019. DATA: 05/06/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
022/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°0221 

2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA CONSERTO DE PNEUS NOS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00min, do 

dia 27 de Junho de 2019, estará recebendo as propostas, para abertura 

do Pregão Presencial acima, para a aquisição supracitada. O Edital esta-

rá no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 

obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Munici-

pal, em horário de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 11 de Junho de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNI-

CÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n° 37.227. 

550/0001-58 e Inscrição Estadual n° 10.235.208-9, estabelecida à Rua R-5, no 129, Qd. R-7, Setor Oeste, Goiania/GO, neste ato representada pelo 

seu sócio o Sr'. Alessandro Martins Miguel, portador do CIRG no 2.776.939 SSP/GO e CPF no 788.729.281-68, doravante denominada "PROMITENTE 

FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, e alterações posteriores, que 

regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

PREGÃO PRESENCIAL no 01512019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 

Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 

REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III DO EDI-
TAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

COD.TCE ITEM DESCRIÇÃO 
175091-7 2 	BOTINA EM COURO COM BICO DE PVC 
'163520-4 14 	ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 

QUANT. 
4 
2 

UNID. MARCA 
UND CRIVAL 

T/L.UNIT. 
tR$  30,50 

VALOR TOTAL 
R$ 122,00 
R$ 2.260,00 TUND SINTESE R$ 1.130,00 

171757-0 '18 	FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX1OMT 100 'UND 	DECORLUXfR$ 9,70 R$970,00 
172056-2 19 FITA I SOLANTE DE 2OMT  200 UND DEc0RLuxJRs 2,70 540,00 4R$ 
00012 

1.
123 25 LUMINARIA PUBLICA PX-4000 4 

11 
00W E-40 12 4UND JJRC 	JR$'I4o,00R$1,68p,00 

168790-5 1 32 REATOR VAPOR METALICO DE 70W 220V 11000 LUND  [JRC R$29,00 R$ 29.000,00 
75974-0 	37 SUPORTE LU MINARIA 4 PETALAS 4 :UND JJRC R$ 170,00 R$ 680,00 
0001518 '40 BALDE EM LONA PIFERRAMENTAS-350X30 O mI2 UNO PROTECE R$ 55,00 R$ 110,00 

VALOR TOTAL - 	j TOTALR$ 3532!90 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do 

Instrumento Convocatório, e deverão ser minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
'b 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 11/06/2019 até 10/06/2020. 

2.2 - Nos termos do § 41, do artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Muni ípio de Cláudia 

- MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, •:ra tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL no 01512019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida nota fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI- 

ciplo. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo 
máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima desta Ata. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar ã detentora da Ata penalidades, quando for ocaso; 

5.1.3- Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 
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7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à"f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa ás penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolu-
mentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 

ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo Objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruido, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do serviços, 

sem que caiba direito de recurso. 
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CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

91 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

92. A presente Ala de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 -A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°015/2019, bem como os documentos a ele referentes, além do proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°015/2019 e a proposta da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, 
classificada em 11  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. -02Ç2 1 
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Cláudia - MT, 11 de Junho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP 

Alessandro Martins Miguel 

EMPRESAIPROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:TI-IIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551.18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PORTARIA N° 004/2019ISEMAD, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

PORTARIA N° 004/2019/SEMAD, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

DAVI SCHLEICHER, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura 

de Cláudia, Estado de Mato Grosso, nomeado pelo Decreto n°021, de 17 

de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto nos artigos 193 e 194, da Lei Complementar Mu-

nicipal n°012, de 11 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Cláudia, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instaurada, composta e instalada a Comissão de Sindicância 

de que trata o Art. 195, combinado com o § 21, do Art. 200, da Lei Comple-

mentar Municipal n°012, de 11 de dezembro de 2013, destinada a apura-

ção de suposto desvio de conduta, relatado nos Ofícios n°41 e 42/2019/ 

EMDT e Oficio n° 125/2018/CTDCA. 

Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão mencionada no caput deste 

artigo serão desenvolvidos sob a coordenação, orientação e supervisão da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

Art. 21  A Comissão de Sindicância a que se refere o artigo anterior será 

composto pelos seguintes membros: 

- Kátia Cilerie da Silva, Servidora Efetiva, Matricula n° 73, Professora, 
inscrita no CPF n°594.422.391-04, lotada na Secretaria Municipal de Edu-

cação e Cultura; 

II -Andréia Teolide Schneider Sielski, Servidora Efetiva, Matricula n° 566, 

Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob n° 012.639.971-98, lotada 

na Secretaria Municipal de Finanças/Coordenadora de Fiscalização e Ar-
recadação Tributária (Respondendo pelo Departamento de Pessoal); e 

III - Edineia Valtrick, Servidora Efetiva, Matricula n° 1906, Assistente Ad-

ministrativo, inscrita no CPF no 980.578.711-72, lotada na Secretaria Mu-

nicipal de Administração. 

Art. 31  A Comissão de Sindicância deverá autuar o processo na ordem se-

quencial direta dos eventos da espécie e numerar as respectivas páginas 

produzidas no curso da sindicância. 

Art. 40  Os trabalhos da Comissão de Sindicância instituída por esta por-

taria deverão ser conduzidos em estrita observância ao que dispõem os 
artigos 195 a 197, da Lei Complementar n° 012/2013, e demais normas 

correlatas aplicáveis à matéria. 

Art. 51  Se a conclusão dos trabalhos for pela aplicação do Inciso III. do Art. 

195, da Lei Complementar n° 012/2013, a Secretaria Municipal de Admi-

nistração instaurará o competente Processo Disciplinar por meio da emis-

são de nova portaria. 

Art. 61  Publique-se e cumpra-se para que atinja os objetivos colimados. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 07 de Junho de 2019. 

DAVI SCHLEICHER 

Secretário Municipal de Administração 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°013/2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNI-

CIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, a empresa 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 

29.516.527/0001-55 e Inscrição Estadual n° 13.710.472-3, estabelecida à Avenida Frei Coimbra, no 500, Loteamento Novo Horiznte, Qd. 67, Lote 13, 

Sala 04, bairro Jardim Ikaray, Varzea Grande/MT, neste ato representada pelo seu sócio o Sr'. Eder Araújo De Almeida, portador do CIRG no 15150488 

SSP/MT e CIC n°005.113.831-00, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n 8.666, de 21 

de Junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de 

Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 015/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições se- 

guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
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1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 

REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III DO EDI-

TAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

COD.TCE 'ITEM[  DESCRIÇÃO 	 :QUANT.MARCA 	1UNIDJVL.UNIT. VALOR TOTAL 
272271-210 LCINTUIRÃO ELETRECISTA COM TALABARTE,2 	CARBOGRAUND lR$ 240,00R$ 480,00 
438165-3113 IDISJUNTOR TRIPOLAR IOOA 	 30 	JSOPRANO UND IRS 65,00 R$ 1.950,00 

VALOR TOTAL 	 1   TOTAL R$ 2.430,00 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do 

Instrumento Convocatório, e deverão ser minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 11/06/2019 até 10/06/2020. 

2.2 - Nos termos do § 4°, do artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93. durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

- MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu Intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL no 01 512019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida nota fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

Cl PIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem á aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo 

máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima desta Ata. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.11-  Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando foro caso; 

5.1.3-Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias á perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento á detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 	 1 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
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5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida: 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior á do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata ás penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (Zero virgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual: 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" a'"f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido do reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolu-
mentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 

ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistes nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea 'd" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n°8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1.0 índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
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8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruido, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro, 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/Ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência minima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO: observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICiPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 
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12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°015/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°015/2019 e a proposta da empresa 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 

EIRELI, classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os principias gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 11 de Junho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA EIRELI 

Eder Araújo De Almeida 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551.18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através do seu pregoeiro torna públi-

co aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presen-

cial Registro de Preços n°011/2019 para FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E OU-

TROS PARA ATENDER À PREFEITURA E SUAS UNIDADES; A abertu- 

ra será as 09:00 horas (horário de Cuiabá) no dia 27 de Junho de 2019. 

Maiores informações e o edital completo poderão ser adquiridos de segun-
da a sexta-feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas,na sala de 

licitações ou pelo fone: (66) 3586-1595. 

Cocalinho, 10 de Junho de 2019. 

Divino Cândido 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLlDER 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO W. 01/2018 

Ficam Convocados os aprovados no Processo Seletivo Simplificado n°. 01/2018 que deverão APRESENTÁR-SE ATÉ O DIA 19/06/2019 na Di-

visão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, munidos dos seguintes documentos originais e três cópias legíveis, que 

serão retidas: 

-Certificado/Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, emitido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação, para o 

cargo que se candidatou; 

-Registro no Conselho Regional de Educação Física - CREF; - 	- 
-Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral-TSE; 

-Titulo de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última eleição; 

-Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
DECRETO N°259, DE 05 DE JUNHO DE 2019 

DECRETO N 259, DE 05 DE JUNHO DE 2019 

Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação 

Total ou Parcial de Dotação no Orçamento Vigente e dá Outras Providên-

cias. 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Gros-

so, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em conformi-

dade com o Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar por anulação total ou 

parcial de dotações no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) nos ter-

mos do Artigo 41, inc. 1 do Lei Federal n° 4.320/64, para adequação de 

dotações já consignadas no Orçamento vigente, nos termos da Lei n° 748, 

de 05 de junho de 2019, conforme segue: 

ORGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE: 001 - CÂMARA MUNICIPAL 

FUNÇÃO: 01 - Legislativo 

SUB FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa 

PROGRAMA:0001 - Gestão e Manutenção do Legislativo 

Projeto/Atividade: 1001 - Aquisição de Equipamentos e Material Perma-

nente 

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 Recurso Ordinário 	 R$ 40. 

000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 40. 

000,00 

Art. 20  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 11  serão 

utilizados recursos provenientes de anulação total ou parcial de dotações 

em conformidade com o §11  inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64, das 

seguintes dotações orçamentárias. 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 001 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO: 04 - Administração 

SUB FUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

PROGRAMA:0004 - Município Que Acolhe e Protege 

Projeto/Atividade: 2006 - Manut. das Atividades Sec. de Administração 

Red. (0056)- 3390.93.0000. Indenizações e Restituições 

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 Recurso Ordinário 	 R$ 40. 

000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES 	 R$ 40. 

000,00 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

Red. (001) - 4490.52.0000. Equipamentos e Material Permanente 	R$ 20. 

000,00 

Projeto/Atividade: 1002 - Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 

Red. (002) - 4490.51.0000. Obras e Instalações 	 R$ 20. 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 05 de junho de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

r 

FW 

000,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°016/2019. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n°403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, a empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.072. 

665/0001-90 e Inscrição Estadual n.° 10.472.631-8, estabelecida a Avenida Veneza, Sn.°, Sala 03, Quadra 29, Lotes 3/4, Jardim Europa, Goiânia/GO, 

neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr'. Fernando De Souza Urzeda, portador do CIRG n.° 3250387 20  via SPTC/GO e CPF n.° 633. 

989.151-91, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei 

Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 

normas legais aplicáveis e. considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 01512019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata 

de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 

REPOSIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III DO EDI-

TAL DE LICITAÇÃO), E ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

COD.TCE .ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

400 

UNID. 

MT  

MARCA 

INDUSFLEX 

VL. 	VALOR!  
UNIT. 	ToTAL: 
R$R$1. 
3,25 	300.00 172701-05 	CABO FLEXIVEL DE 10MM 

74189-2 	8 	'CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 50 UNO MILANO R$ 	R$ 
18,48 	'924,00 

74190-6 	9 	CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 50 UNO 'R$ 	R$ MILANO 	18,48 	924,0011 

185781-917 	FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM 400 MT CORFIO 1,3 	412,00Í  

R$ 
27,72 	138,60 

LANTERNA DE CABEÇA COM LED T6 COM BATERIA Material: Elástico, Alumínio e Plástico Botão 
Power: Interruptor Manual 3 Modos: Forte, Médio e S.O.S. Foco! Zoom: Foco ou Zoom Ajustável 

00014462 24 

	

	Posição: Posição de Altura Regulável Poder: 200 Lumens /200.000 Lumens Brasileiros LED Tra- 
seiro na Caixa de bateria, acente conforme você liga a lanterna Economiza 90% de serviço, pois 
você não usa as mãos Alto Conforto e usar a lanterna, sem irritação na cabeça como outras lan-
ternas. 

5 UND LINKSKY 

diariomunicipal.org/mt/amm  - www.amm.org.br 	 177 	 Assinado Digitalmente 



12 de Junho de 2019 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIV 1 N° 3.247 

2-7126 	LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA -10 KV 5 PARES ORION 	
- 284 1264,20 

4-1 27 	LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PETROLEIRA VWA 100 PARES GABI 8,68 

-0 	35 	SOQUETE E-27 DE PORCELANA 200 UND G20 0,98 	!196,00 

VALOR TOTAL TOTAL 6Q  

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do 

Instrumento Convocatório, e deverão ser minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 11/0612019 até 10/06/2020. 

2.2 - Nos termos do § 41, do artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

- MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n°015/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida nota fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os itens adquiridos/registrados deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo 
máximo de até 05 (cinco)dias após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro do Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima desta Ata. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.11-  Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do Objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5,1.2- Aplicar ã detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empen 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, á detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

19989 

19740 

14334 
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5.2.1-Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata ás penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 301  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" a'"', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impos is, taxas, emolu-

mentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer d 'spesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela em resa detentora da 

ata na execução da mesma. 

6.2 - Os preços poderão ser revistes nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II o do § 50  do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou falo do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
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8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/OU outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do serviços, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor: 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpriras exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30jjnta dias, facultada á 

r 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despe.a correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesm- autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
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12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°015/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata; o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°015/2019 e a proposta da empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, 

classificada em 11  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 11 de JUNHO de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP 

Fernando De Souza Urzeda 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas; 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF; 046.300.551.18 

Nome; ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
DECRETO N° 255, DE 30 DE MAIO DE 2019 

DECRETO N°255, DE 30 DE MAIO DE 2019 

Revoga o Decreto n° 185/2018 e promove alteração na composição do 

Conselho Municipal de Saúde de Cláudia/MT. 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Gros-

so, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em conformi-

dade com o Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei n° 175/2006, com alterações introdu-

zidas pela Lei n° 195/2007; e 

Considerando a solicitação formulada pelo Conselho Municipal de Saúde 

por meio do Ofício Conselho n°001/2019/Sala dos Conselhos; 

DECRETA; 

Art. 1° Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Saúde para 

o período remanescente, que compreedido de 30 de maio de 2019 a 14 de 

outubro de 2020, de acordo com o § 61, do art. 50, da Lei n° 175/2006, que 

passa a ter sua composição descrição do art. 21. 

Art. 21  O Conselho Municipal de Saúde, órgão colegiado de caráter perma-

nente, consultivo, deliberativo, normativo, fiscalizador e de decisão superi-

or do Sistema Único de Saúde - SUS, com atuação na formulação de es- 

tratégia e no controle da execução da política de saúde, inclusive nos as-

pectos econômicos e financeiros, passa a funcionar com a seguinte com-

posição e representatividade, no total de 16 membros; 

- Governo Municipal - 25% divididos entre governo municipal e prestado-

res de serviços de saúde - total de 04 representantes; 

1. Um Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

Titular: Eli Lourdes Fregonese Rizzi 

CPF: 488.553.161-68 

RG; 0748152-7 - SSP/MT 

End: Av. Gaspar Dutra, 440 

Fone: (066)9,9662-4402 

e-Mail: gestorsaude@claudia.mt.gov.br  

Suplente: Cehir Coan 

CPF: 738.436.959-20 

RG: 4266924-5 - SSP/PR 

End: Rua Castelo Branco 414, Centro - Cláudia/MT 

Fone: (66)9 9985-2534 

e-Mail: raucoan@gmail.com  

f 
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